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TTUNICIP'O E)E SANTÂ TIIAR]A OO OEATE - ESTÂOO E,O PAR,ANÀ

C N P J: S5-€a4.5óll/OOOí 28

irJ José oc aRÂtç rEiErRÂ. I. 10 . c€q r5.2!(,-{,oo - ,orc/rn* (af, l6/aa-t

OBJETO:'CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS D
ALIMENTíCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTUR,A FAMILIAR PARA ATENDER A
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO 13.98712020",

de acordo com as demais especificações e anexos.
ATA DE ABERTURA DE SESSÃO DA LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE

INEXIGIBILIDADE.
Às 09:00 horas do dia 14 de Agosto de 2023 (Dois Mil e Vinte e Três), nesta cidade de
Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no edifício da PreÍeitura Municipal, localizado na
Avênida José de França Pereira, n' 10, reuniu-se a Presidênte e a Comissão de Licitação,
nomeados através do Decreto n.o 01612023, para a abertura de proposta de preços e de
habilitação, da licitação em referência. Aberta a sessâo, a Presidente passou a explicar
aos presentes a íorma que ocorrerá o procedimento que ora se inicia. Após
êsclarecimentos, foi solicitado aos produtores presentes que entregassem a
documentação para habilitação, qual foi analisada pelo Comissão de licitação. Nesse
momento, foi verificado o comparecimento dos seguintes licitantes, que protocolaram seus
documentos até a data ê hora aprazada os envelopes de Propostas de Preços e
Habilitação: 1) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n" 592.762.829-04, residente e
domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de Santa Maria do OestÊ- Pr.2)
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF sob n" 081.970.359-1 í, residente
e domiciliada no Sitio Msta Alegre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 3)
AOEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n' 055. 175.369-21 , residente e
domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr.4)
GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n" 089.048.409-02, residente e
domiciliado no Sítio Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 5) OEJANIRA
TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n" 039.653.23903, residente e domiciliada no
Sitio Santa Maria, Rio Liso, Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr. 6) EDSON OE LIMA,
inscrito no CPF n" 086.744.529-73, residente e domiciliado no Rio Feio, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr. 7) MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n' 038.948.089-42,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.8) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n' í 04.'125.879-80, residente e
domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.9)
OTACÍLA GOMES DA SILVA RODRIGUES, iNSCritA NO CPF SOb N' 059.435.649-00
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residente e domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, MunicÍpio de Santa .
Maria do Oeste-Pr. 1O) JOSÉ ARSO ZERBINATTI, inscrito no CPF sob n" 486.851.359-
1 5, residenle e domiciliado no Sitio Ouro Verde, Município de Bonazópolis - Pr. I í )
JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n' 855.733.6í9-53, residente e
domiciliado no Sítio São Jorge 2, Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í 2)
ROSA INES ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n'049.214.099-51, residente e domiciliada
no Sitio Araça, Rio Feio, Município de Santa Maria do Pr. 13) ROSINEL

§
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, r\J.\J
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à

ATA DE LTC|TAÇÃO No. Oí5/2023

PROCESSO LICITATÓRIO NO. O9O/2023
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE N", OO9/2023

GÊNEROS
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APARECIDA KOLARISTISKI DE OLIVEIRÂ, inscrita no CPF sob n" 049.939.706-60,
residente ê domiciliado no Parte Quinhão 064, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í4)
MARIA JOCÉL|A BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n' 700.531.899-49, residentê e
domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr. '15) RENATA GALEGO, inscrita no CPF sob n" 331.706.088-35, residente e
domiciliado no Sítio São João, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 16) ELIZETE
EURICH, inscrita no CPF sob n'640 232.659-94, residente e domiciliada no Sitio do Pica
Pau Amarelo, Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í 7) FABIANA
BERTONCELLO DA COSTA, inscrito no CPF sob n' 052.883.749-45, residente e
domiciliado no Sitro Santo Antônio, Município de Santa Maria do Oeste-Pr. 18) ANTÔN|O
ZIEBARTH BOCHEKO, inscrito no CPF n'048.280.259-60, residente e domiciliado no Rio
do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 19) DALVA MARCILINO CHIMANSKI,
inscrito no CPF n" 757.400.289-49, residente e domiciliada na Rua Francisco Gomes da
Costa, São José, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 20) LUCIANE DE LIMA, inscrito
no CPF n" 042.í88.819-95, residente e domiciliada no Santo Antônio, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr. 20) ALCEU BARCKI, inscrito no CPF n" 037.744.749-82, residente e
domiciliado no LOTE 13, Estrela do Oeste, Município dê Santa Maria do Oeste- Pr. 21)
JONAS HAMILCAS, inscrito no CPF n' 067.894.469-58, residente e domiciliado no Sítio
Msta Alegre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 22) ELIANE TEREZINHA VICENTE
LOPES TELES, inscrito no CPF n" 022.767.979-24, residente e domiciliada no
Assentamento Araguaí, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 23) JOCELIA LEDUVINA
DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.319-04, residente e domiciliada no Estrela do Oeste,
Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr. 24) JOÃO GILBERTo CALAUDINo, inscrito no
CPF n' 836.673.349-15, residente e domiciliado no Cambará, Município de Santa Maria do
Oest+- Pr. 25) JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ, inscrito no CPF n' 071.456.029-
46, residente e domiciliada no PA Araguaí, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 26)
IRENE DE PAULA SANTOS, inscrito no CPF n" 890.216.579-53, residente e domicilrada
na Linha Lontrense, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 27) PAULO SERGIO
MOKVVA, inscrito no CPF n' 017.041 .459-02, residente e domiciliado no Município de
Santa Maria do Oeste- Pr. 28) VAGNER EZEQUIEL STOSKI, inscrito no CPF n"
061.982.599-51, residente e domiciliado no Sítio São João, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 29) JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF n' 486.851 .359-í 5, residente e
domiciliado no Sítio Ouro Verde KM 2/ placa São Vicente, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.30) CLAUDINÉlA MAYER, inscrito no CPF n'086.766 179-88, residente e
domiciliado na Água Doce, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. Após, foi realizada a
abertura dos enúelopes contendo as propostas de preços, e em ato continuo, foram §
verificada as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigência{
edilícias. Sendo constatada as seguintes propostas: 
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ITEM Oí ABÓBOR,A:
Nome

456 00

fi

.\

s.

\

J
ê̂õ

3

a
§

§

\
ü

&
A

\

1J
c,

]a

PEDRO GULANOSKI
OEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 684,00
GILSON COSTA CARVALHO 456,00
LUCIANE DE LIMA 684,00
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ITEM 02 ABOBRINHA VERDE:

ROSINEL APARECIDA
OLIVEIRA

KOLARISTISKI OE

)

I
§
§
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ITEM 03 ACELGA:

ITEM 04 AIPIM/MANDIOCA:

ITEM 05 ALFACE CRESPA:
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Valor Total R$
JORGE PAULO IASSUNIK 346,00
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIR,A 692,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 346,00
GILSON COSTA CARVALHO 1.038,00

346,00

ANTONIO ZIEBARTH BOCHEKO 692,00
JONAS HAMILCAS
CLAUDIA MAYER

692,00
346,00

Nome Valor Total R$

OEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 1.565,00
1.252,00

OTACÍL|A GOMES DA SILVA RODRIGUES 't.252,00
JOÃO GILBERTO CALAUDINO 939,00

Nome Valor Total R$
OEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 3.545,00
MARIA SCIBOR 1 .4't 8,00
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 't.418,00

2.836,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 4.963,00

Nome Valor Total R$
SANORA MARÂ HAMILCAS PEREIRA 572,50
GILSON COSTA CARVALHO
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS
MARIA SCIBOR

2.290 00
2.290 00
229,00

MARCOS HAMILCAS 229,00
OTACÍLIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 687,00
ROSINEL APARECIDA
OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE 229,00

2.290,00
ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 458,00
JOÃO GILBERTO CALAUDINO 687,00

687,00
CLAUOIA MAYER 801,50
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Nome

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA

JONAS HAMILCAS

RENATA GALEGO

JOCELIA LEDUVINA DUMA
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ITEM 06 ALHO:
Nome Valor Total R$

ITEM 07 BANANA CATURRA:

ITEM 08 BATATA DOCE

ITEM 09 BATATA INGLESA:
Ncme
JONAS HAMILCAS
VAGNER EZEQUIEL STOSKI

ITEM ,IO BETERRABA:

ITEM 1,I BOLACHA CASEIRA:

ITEM 12 BOLO/CUCA:
Nome Valor Total R$
JOCELIA APARECIDA CERINO 1 1.340,00
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10.980 00ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES

Nome Valor Total R$
Jo5ilarRso zERBrNArl 20.870,39
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 16.839,6'l

Nome
ADEMILSON FERREIRA OCHILE

Valor Total R$
456,00

MARIA SCIBOR 1.140,00
MARCOS HAMILCAS 1.459,20
JORGE PAULO IASSUNIK 912,00
ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 912,00
JONAS HAMILCAS 't 36,80
JOCELIA LEDUVINA DUMA 456,00

2.345,00
2.345,00

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HALMICAS PEREIRA 396,00
RENATA GALEGO 792,00
JONAS HAMILCAS 396,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 594,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 1.188,00
JOÃO GILBERTO CALAUDINO 594,00

Nomê Valor Total R$
MARIA JOCÉLIA BERTONCELLO 14.925,00
FABIANA BERTONCELLO DA COSTA 14.925,00
DALVA MARCILINO CHIMANSKI 5.970,00
ALCEU BARCKI 't 3.930,00
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ITEM 14 BROCOLIS:

ITEM 15 CAQUI:
Valor Total R$

LUCIANE DE LIMA 4.596,00
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 3.064,00

ITEM 16 CAXI:
Nome Valor Total R$
ROSINEL APARECIOA
OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE 796,00

JOÃO GILBERTO CALAUOINO 796,00

ITEM 17 CEBOLA BRANCA:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA í.347,50
GILSON COSTA CARVALHO 539,00
RENATA GALEGO 539,00
JONAS HAMILCAS 539,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 1.078,00
JOCELIA LEDUVINA OUMA 1.347,50

ITEM í8 CEBOLINHA VERDE:
Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 452,O0
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 339,00
DEJANIRA TEIXEIRAS HAMILCAS 565,00
MARIA SCIBOR 565,00
MARCOS HAMILCAS 135,60
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Nome Valor Total R$
IRENE DE PAULA SANTOS 5.755,50
JOCELIA APARECIOA CERINO 6.39s,00
DALVA MARCILINO CHIMANSKI 7.034,50
FABIANA BERTONCELLO DA COSTA 6.395,00

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 2.276,00
RENATA GALEGO 2.645,85
ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 569,00
JONAS HAMILCAS 1.991,50
JOCELIA LEDUVINA DUMA 2.276,00
PAULO SERGIO MOKWA 1.62í,65
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ITEM 13 BOLO SIMPLES:
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ITEM 20 CHUCHU:

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

ITEM 2,I COUVE. FLOR:

VAGNER EZEQUIEL STOSKI

ITEM 22 COUVE MANTEIGA:
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OTACÍLIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 226,00
JORGE PAULO IASSUNIK 135 60

452 00
CLAUDIA MAYER
JONAS HAMILCAS
JOAO GILBERTO CALAUDINO 203,40

Nomê Valor Total R$
MARIA SCIBOR 426,00
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 426,00

852,00
JONAS HAMILCAS 852,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 1.278,00

426,00JOÃO GILBERTO CALAUDINO
CLAUDIA MAYER 426,00
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 1.704,00 I

Nome Valor Total R$
ADEMILSON FERREIRA OCHILE

ROSINEL APARECIDA
OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE

692 00

692 00

ANTONIO ZIEBARTH BOCHEKO 346,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 692,00
CLAUDIA MAYER 5í9,00

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 4.356,00

2.904,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 2.',t78,00
PAULO SERGIO MOKWA 726,00
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 2.178,00

2.'.t78,00

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 391,20
GILSON COSTA CARVALHO 652,00
MARIA SCIBOR 260,80
MARCOS HAMILCAS 130,40
PEORO GULANOSKI 326,00
ROSINEL APARECIDA KOI-ARISTISKI DE 358,60
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ITEM ,I9 CENOUR,A:

§

§

§

316,40

MARCOS HAMILCAS

RENATA GALEGO
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OLIVEIRA
ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 489,00
JONAS HAMILCAS 652,00

ITEM 23 ESPINAFRE:
Valor Total R$

LUCIANE DE LIMA 1.984,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 1.488,00
JOÃO GILBERTO CALAUDINO 't.488,00

ITÊM 24 FEIJÃO PRETO:
Nome Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIR,A HAMILCAS 6.104,00
GILSON COSTA CARVALHO 3.815,00
LUCIANE OE LIMA 1.526,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 1.526,00
JOÃO GILBERTO CALAUDINO 1.526,00
PEDRO GULANOSKI 2.289,00
EDSON DE LIMA 2.289,00

ITEM 25 LARANJA:
Nomê Valor Total R$
ADEMILSON FERREIRA OCHILA 3.790,00
DEJANIRA TEIXEIRAS HAMILCAS 1.895,00
OTACÍLIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 3.790,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 1.895,00
PEDRO GULANOSKI 1.895,00

ITEM 26 LIMÃO:

ITEM 27 MA

ITEM 28 MAMÃO:
Nome Valor Total R$
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 1 1.360,00
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Nome Valor Total R$
MARIA SCIBOR 356,00
JORGE PAULO IASSUNIK 178,00
ADEMILSON FERREIRÂ OCHILA 534,00
OTACÍLIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 356,00
LUCIANE DE LIMA 356,00

Nome Valor Total R$
JOSÉ AIRSO ZERBINATTI 19. í 25,00

Nome
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Valor Total R$

Valor Total R$
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ITEM 29 MARACUJÁ:
Nome

ITEM 30 MELÂNCIA:

ITEM 31 MEXERICAJMIMOSA:

ITEM 32 MILHO VERDE SEM CASCA

DEJANI RA TEIXEIRA HAMILCAS
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DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 3.185,00
RENATA GALEGO 9.555,00

Nome Valor Total RS

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 3.690,00
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 1.845,00

Nome
JORGE PAULO IASSUNIK 4.260,00
OEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 2.130,00
PEDRO GULANOSKI 4.260,00

Nome Valor Total R$
PEORO GULANOSKI 4.140,00

4.830,00

CLAUDIA MAYER 2.4í 5,00
5.865 00LUCIANE OE LIMA

ITEM 33 MORANGO:

ITEM 34 PÃO CASEIRO:

ITEM 35 PÃO INTEGRAL:
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Nome Valor Total R$
ELIZETE EURICH 29.490,00
PAULO SERGIO MOKWA 29.490,00

Valor Total R$
MARIA JOCELIA BERTONCELLO 6.650,00
FABIANA BERTONCELLO DA COSTA
DALVA MARCILINO CHIMANSKI

6.650,00
26.600,00
6.650,00
6.650,00

Nome Valor Total R$
ROSA INÊS ZANOVELLO 39.897,00
FABIANA BERTONCELLO DA COSTA 5.076,50
ALCEU BARCKI 5.076,50
IRENE DE PAULA SANTOS 7.150,00

ITEM 36 PEPINO:
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Nome

ALCEU BARCKI
IRENE DE PAULA SANTOS
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ITEM 37 PONKAN:

ITEM 38 REPOLHO:

ITEM 39 RÚCULA:

ITEM 40 SALSINHA:
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Nome Valor Total R$
ELIZETE EURICH 3.907,50
MARIA SCIBOR 781,50

2.605,00
CLAUDIA MAYER 521,00

Nome Valor Total R$
AOEMILSON FERREIRA OCHILE 5.230,00
OTACÍLIA GOMES OA SILVA RODRIGUES 3.r 38,00
RENATA GALEGO 2.092,00
PEDRO GULANOSKI 2.615,00

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 279,00

1.674,00
OTAC|LIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 279,00
ANTONIO ZIEBARTH BOCHEKO 279,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 558,00
CLAUDIA MAYER 279,00

Nome Valor Total R$
SANORA MARA HAMILCAS PEREIRA 990,00
JORGE PAULO IASSUNIK 792,00
ROSINEL APARECIDA
OLIVEIRÂ

KOI-ARISTISKI DE 396,00

RENATA GALEGO 792,00
LUCIANE DE LIMA 792,00
JONAS HAMILCAS 990,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 792,00
CLAUDIA MAYER 396,00

Nome Valor Total R$
AOEMILSON FERREIRA OCHILE 229,00
MARIA SCIBOR 57,25
MARCOS HAMILCAS 229,00
OTACILIA GOMES DA SILVA 229,00

229,00JORGE PAULO IASSUNIK
229,00ROSINEL APARECIDA

OLIVEIRA
KOLARISTISKI DE

572,50RENATA GALEGO
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DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS
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LUCIANE DE LIMA 229,00
286,25CLAUDIA MAYER

ITEM 41 TOMATE:
Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 3.495,00
ELIZETE EURICK 3.495,00
EDSON DE LIMA 3.495,00

3.495,00LUCIANE DE LIMA

ITEM 42 VAGEM:
Nomê
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

Valor Total R$
1.266,00
1.266,00CLAUDIA MAYER

LUCIANE DE LIMA 1.266,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES í.266,00
JOÃO GILBERTO CALAUOINO 1.266,00
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Encerrada a fase de propostas foi procedida a conferência dos documentos dos licitantes,
sendo os mesmos rubricados pela comissão, presidente e demais presentes, sendo que
na análise dos documentos verrficou-se que os agricultores vencedores, apresentaram a
documentação em conformidade com o edital, sendo assim declarados HABILITADOS no
presente certame. Em ato continuo foi concedida a palavra aos licitantes para
manifestação da intênção de recurso, sobre o qual não houve manifestação. Nada mais
havendo a dêclarar foi encerrada a sessão às 12:00 horas do dia 14 de Agosto de 202í,
cuja ata foi lavrada por mim Elyeser Gonçalves Leszczynski e vai assinada
pelos membros da comissão e demais presentes.

)

Joana Luciana Silva de Andrade
Presidente da Comissão dê Licitação

Elyeser Gonçalves Leszczynski
l\Iembro

à'$
§

Rozângela Aparecida Cantele Machado
Membro
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SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA
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MARIA SCIBOR

ULO IASSUNIK

FABIANA BERTONCELLO DA COSTA ulRn .locÉun BERToNcELL

ELIZETE EURIC
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RELATORTO DE JULGAMENTO E CLASSTFTCAÇÃO

PROCESSO LTCTTATOR|O No O9o/202í

INEXIBILtDADE N." 009/2021

O presente processo Licitatório foi instaurado pelo Município de Santa Maria do
Oeste - PR, na modalidade INEXIGIBILIDADE, e tem como objeto a OBJETO:
"CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS
ALIMENTíCIOS PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER
A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA OO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N'
13.98712020".lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. O aviso

de licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, na

data 21 de julho de 2023, edição 2819, desta forma disponibilizado aos interessados.
Na data e hora aprezeda verificou-se que demonstraram interesse em participar da

referida licitação, protocolando seus envelopes de proposta e documentação, os

seguintes produtores credenciados: í ) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n"

592.762.829-04, residente e domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de

Santa Maria do Oeste- Pr. 2) SANDRA MARA I'IAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF
sob n' 081 .970.359-1 1, residente e domiciliada no Sitio Vista Alegre, Município de

Santa Maria do Oeste- Pr. 3) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob
n' 055. í 75.369-21 , residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr.4) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no

CPF sob n" 089.048.409-02, residente e domiciliado no Sítio Ouro Verde, Município de

Santa Maria do Oeste- Pr. 5) DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob

n" 039.653.239-03, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município
de Santa Maria do Oeste- Pr. 6) EDSON DE LIMA, inscrito no CPF n" 086 744.529-
73, residente e domiciliado no Rio Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 7)
MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n" 038.948.089-42, residente e domiciliada no

Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 8) MARCOS
HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" 104.125.879-80, residente e domiciliado no Sítio
Sante Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 9) OTACíL|A GOMES
DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CPF sob n' 059.435.649-00, residente e
domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, Município de Santa Maria
do Oeste-Pr. íO) JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF sob n" 486.851.359-15,
residente e domiciliado no Sitio Ouro Verde, Município de Borrazópolis - Pr. í í )
JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n' 855.733.6í 9-53, residente e
domiciliado no Sítio São Jorge 2, Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í2)
ROSA lNÊS ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n'049.2'14.099-51, residente e

domiciliada no Sitio Araça, Rio Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 13)
ROSINEL APARECIDA KOLARISTISKI DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n"
049.939.706-60, residente e domiciliado no Parte Quinhão 064, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr. í4) MARIA JOCÉLh BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n'
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700.531.899-49, residente e domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conquista,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í5) RENATA GALEGO, inscrita no CPF sob

n' 331.706.088-35, residente e domiciliado no Sítio São João, Município de Santa

Maria do Oeste- Pr. í6) ELIZETE EURICH, inscrita no CPF sob n' 640.232.659-94,
residente e domiciliada no Sitio do Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr. 17) FABIANA BERTONCELLO DA COSTA, inscrito no CPF sob n' 052.883.749-
45, residente e domiciliado no Sitio Santo Antônio, Município de Santa Maria do
oeste-Pr. í8) ANTÔN|O ZIEBARTH BOCHEKO, inscrito no CPF n" 048.280.259-60,
residente e domiciliado no Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oestê- Pr. 19)

DALVA MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n' 757.400.289-49, residente e

domiciliada na Rua Francisco Gomes da Costa, São José, Município de Santa Maria

do Oeste- Pr. 20) LUCIANE DE LIMA, inscrito no CPF n'042.188.8í9-95, residente e

domiciliada no Santo Antônio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 20) ALCEU
BARCKI, inscrito no CPF n' 037.744.749-82, residente e domiciliado no LOTE 13,

Estrela do Oeste, Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr. 2í) JONAS HAÍúILCAS,
inscrito no CPF n' 067.894.469-58, residente e domiciliado no Sítio Vista Alegre,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 22) ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES

TELES, inscrito no CPF n' 022.767.979-24, residente e domiciliada no Assentamento
Araguaí, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 23) JOCELIA LEDUVINA DUMA,

inscrito no CPF n" 037.755.319-04, residente e domiciliada no EsÍela do Oeste,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 24) JOÃO GILBERTO CALAUOINO, inscrito

no CPF n' 836.673.349-15, residente e domiciliado no Cambará, Município de Santa

Maria do Oeste- Pr. 25) JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ, inscrito no CPF n'
07í.456.029-46, residente e domiciliada no PA Araguaí, Município de Santa Maria do

Oeste- Pr. 26) IRENE DE PAULA SANTOS, inscrito no CPF n' 890.216.579-53,

residente e domiciliada na Linha Lontrense, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

27) PAULO SERGIO MOKWA, inscrito no CPF n" 017.041.459-02, residente e
domiciliado no Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 28) VAGNER EZEQUIEL
STOSKI, inscrito no CPF n' 061.982.599-51, residente e domiciliado no Sítio São

João, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 29) JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito
no CPF n' 486.851 .359-í 5, residente e domiciliado no Sítio Ouro Verde KM 2l placa
São Vicente, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 30) CLAUDINÉ|A ilAYER,
inscrito no CPF n' 086.766.,l79-88, residente e domiciliado na Água Doce, Município
de Santa Maria do Oeste- Pr

Em seguida a presidente iuntamente com os membros da comissáo presentes,
procederam a abertura dos envelopes dos licitantes, no qual continha suas propostas
de preços e documentação, os quais foram rubricados pelos presentes, e em ato
continuo a presidente e comissão procederam a análise dos mesmos. Neste
procedimento verificou-se que os licitantes estavam com as propostas em
consonância com o edital e anexos.

Após, a abertura dos envelopes, e em ato continuo, foram veriÍicada as
propostas apresentadas e constatada sua consonância com as exigências do edital.
Sendo constatada as seguintes propostas:
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ITEIIiI Oí ABOBORA:

ITEM 02 ABOBRINHA VERDE:

ITEM 03 ACELGA:

ITEM 04 AIPIM/MANDIOCA:

ITEM 05 ALFACE CRESPA:

Nome Valor Total R$
PEDRO GULANOSKI 456,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 684,00
GILSON COSTA CARVALHO 456,00
LUCIANE DE LIMA 684,00

Nome Valor Total R$
JORGE PAULO IASSUNIK 346,00
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 692,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 346,00
GILSON COSTA CARVALHO 1.038,00
ROSINEL APARECIDA
OLIVEIRA

KOLARISTISKI OE 346,00

ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 692,00
JONAS HAMILCAS 692,00
CLAUDIA MAYER 346,00

Nome Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS í.565,00
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 1.252,00
OTACíLN GOMES DA SILVA RODRIGUES 1.252,00
JOÃO GILBERTO CALAUOINO 939,00

Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 3.545,00
MARIA SCIBOR í.4í 8,00
SANDRA I,IARA HAMILCAS PEREIRA í.4í 8,00
JONAS HAMILCAS 2.836,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 4.963,00

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 572,50
GILSON COSTA CARVALHO 2.290,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 2.290,00
MARIA SCIBOR 229,00
MARCOS HAMILCAS 229,00
OTACiLIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 687,00

229,00

RENATA GALEGO 2.290,00
ANT NIO ZIEBARTH BOCHEKO 458,00

Nome

ROSINEL APARECIDA KOLARISTISKI DE
OLIVEIRA
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JOAO GILBERTO CALAUDINO 687,00
JOCELIA LEOUVINA DUMA 687,00
CLAUDIA MAYER 80í,50

ITEM 06 ALHO:
Nome Valor Total R$
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES í 0.980,00

ITEM 07 BANANA CATURRA:
Nome Valor Total R$
Jo§ilern§o zÉRBrNArn 20.870,39
VAGNER EZEQUIEL STOSKI í 6.839,6í

ITEM 08 BATATA DOCE:
Nome Valor Total R$
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 456,00
MARIA SCIBOR 1.í40,00
MARCOS HAMILCAS 1.459,20

9't 2,00
AN-ilNIo ZIEBARTH BOCHEKO 9't 2,00
JONAS HAMILCAS 136,80
JOCELIA LEDUVINA DUMA 456,00

ITEM 09 BATATA INGLESA:
Nome Valor Total R$
JONAS HAMILCAS 2.345,00
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 2.345,00

ITEM 1O BETERRABA:
Nome Valor Total R$

396,00
RENATA GALEGO 792,00
JONAS HAMILCAS 396,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 594,00
JOCELIA LEOUVINA DUMA í.188,00
JOAO GILBERTO CALAUDINO 594,00

ITEM íí BOLACHA CASEIRA:
Nome Valor Total R$
MARIA JOCELIA BERTONCELLO í 4.925,00
FABIANA BERTONCELLO DA COSTA í 4.925,00
DALVA MARCILINO CHIMANSKI 5.970,00
ALCEU BARCKI í 3.930,00

Nome Valor Total R$
JOCELIA APARECIDA CERINO í í.340,00

ITEM í2 BOLO/CUCA:

JORGE PAULO IASSUNIK

SANDRA MARA HALMICAS PEREIRA
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ITEM í3 BOLO SIMPLES:

ITEM í4 BROCOLIS:

IÍEM í5 CAQUI:

ITEM 16 CAXI:

ITEM í8 CEBOLINHA VERDE:

Nome Valor Total R$
IRENE DE PAULA SANTOS 5.755,50
JOCELIA APARECIDA CERINO 6.395,00
DALVA MARCILINO CHIMANSKI 7.034,50
FABIANA BERTONCELLO DA COSTA 6.395,00

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 2.276,00
RENATA GALEGO 2.645,85
ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 569,00
JONAS HAMILCAS í.991,50
JOCELIA LEDUVINA DUMA 2.276,00
PAULO SERGIO MOKWA í.62't ,65

Nome Valor Total R$
LUCIANE DE LIMA 4.596,00
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 3.064,00

Nome Valor Total R$
ROSINEL APARECIDA
OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE 796,00

JOÃO GILBERTO CALAUDINO 796,00

Nome Valor Total R$
í.347,50

GILSON COSTA CARVALHO 539,00
539,00

JONAS HAMILCAS 539,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES '1.078,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 1.347,50

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 452,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 339,00
DEJANIRA TEIXEIRAS HAMILCAS 565,00
MARIA SCIBOR 565,00
MARCOS HAMILCAS 135,60
OTAC|LIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 226,00
JORGE PAULO IASSUNIK 135,60

ITEM í7 CEBOLA BRANCA:

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA

RENATA GALEGO
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ITEM 20 CHUCHU:
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ADEMILSON FERREIRA OCHILE

ROSINEL APARECIDA
OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE 692,00

ANT NIO ZIEBARTH BOCHEKO 346 00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 692 00
CLAUDIA MAYER

ITEM 21 COUVE . FLOR:
Nome
GILSON COSTA CARVALHO
RENATA GALEGO

ITEM 22 COUVE MANTEIGA:

CLAUDIA MAYER 316,40
JONAS HAMILCAS 452,00
JOAO GILBERTO CALAUOINO 203,40

Nome Valor Total R$
MARIA SCIBOR 426,00

426,00
MARCOS HAMILCAS 852,00
JONAS HAMILCAS 852,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 1.278,00
JOAO GILBERTO CALAUDINO 426,00

426,00
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 1.704,00

Valor Total R$
692,00
5í 9,00DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

5't 9 00

Valor Total R$
4.356,00
2.904,00

ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 2.',t78,00
PAULO SERGIO MOKWA 726,00
SANDRÂ MARA HAMILCAS PEREIRA 2.178,00
VAGNER EZEQUIEL STOSKI 2.',t78,00

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 391,20
GILSON COSTA CARVALHO 652,00

260,80
MARCOS HAMILCAS 130,40
PEDRO GULANOSKI 326,00
ROSINEL
OLIVEIRA

APARECIDA KOLARISTISKI DE

ANTONIO ZIEBARTH BOCHEKO 489,00
JONAS HAMILCAS 652,00

ITEM 23 ESPINAFRE:

"1L

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA

CLAUDIA MAYER

MARIA SCIBOR

358,60
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ITEM 24 FEIJÃO PRETO:
Nome

ITEM 26 LIMAO:

ITEM 27 MA A:

ITEM 28 MAi'IÃO:
Nome Valor Total R$
VAGNER EZEQUIEL STOSKI í í.360,00

ITEM 29 MARACUJÁ:
Nome Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 3.í 85,00
RENATA GALEGO 9.555,00

Nome Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 3.690 ,00

Nome Valor Total R$
LUCIANE DE LIMA 't.984,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 1.488,00
JOÃO GILBERTO CALAUDINO í.488,00

Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRÂ HAMILCAS 6.í 04,00
GILSON COSTA CARVALHO 3.8í 5,00
LUCIANE DE LIMA í.526,00
JOCELIA LEDUVINA OUMA í.526,00
JOÃO GILBERTO CALAUOINO í.526,00
PEDRO GULANOSKI 2.289,00
EDSON DE LIMA 2.289,00

Nome Valor Total R$
3.790,00

DEJANIRA TEIXEIRAS HAMILCAS 't.895,00
OTACILIA GOMES OA SILVA RODRIGUES 3.790,00
JOCELIA LEDUVINA DUMA 1.895,00
PEDRO GULANOSKI 't.895,00

Nome Velor Total R$
MARIA SCIBOR 356,00
JORGE PAULO IASSUNIK 178,00
ADEMILSON FERREIRA OCHILA 534,00
OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 356,00
LUCIANE OE LIMA 356,00

Nome Valor Total R$
JOSE AIRSO ZERBINATTI 19.í 25,00

ITEM 30 MEúNCIA:

I'UNICIPIO DE SAI{TA MÂRIA DO OESÍE - ESÍADO DO PARANÁ

ITEM 25 LARANJA:

ADEMILSON FERREIRA OCHILA
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VAGNER EZEQUIEL STOSKI í.845,00

ITEM 3í MEXERICA/MIMOSA:
Nome Valor Total R$
JORGE PAULO IASSUNIK 4.260,00
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 2.'130,00
PEDRO GULANOSKI 4.260,00

ITEM 32 MILHO VERDE SEM CASCA

ITEM 34 PÃO CASEIRO:

ITEM 35 PÃO INTEGRAL:

ITEM 37 PONKAN:

Valor Total R$Nome
4.140,00PEDRO GULANOSKI
4.830,00DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS
5.865,00LUCIANE DE LIMA
2.4í 5,00CLAUDIA MAYER

Nomê Valor Total R$
ELIZETE EURICH 29.490,00
PAULO SERGIO MOKWA 29.490,00

Nome Valor Total R$
MARIA JOCÉLIA BERTONCELLO 6.650,00
FABIANA BERTONCELLO DA COSTA 6.650,00
DALVA MARCILINO CHIMANSKI 26.600,00
ALCEU BARCKI 6.650,00
IRENE DE PAULA SANTOS 6.650,00

Nome Valor Total R$
ROSA INÊS ZANOVELLO 39.897,00

5.076,50
ALCEU BARCKI 5.076,50
IRENE DE PAULA SANTOS 7.í 50,00

Nome Valor Total R$
ELIZETE EURICH 3.907,50

78í,50
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 2.605,00
CLAUDIA MAYER 521,00

Nome Valor Total R$
ADEMILSON FERREIRA OCHILE 5.230,00
OTAC|LIA GOMES DA sILVA RoDRIGUE§ 3.í 38,00
RENATA GALEGO 2.092,00

ITEM 33 MORÂNGO:

ITEM 36 PEPINO:

FABIANA BERTONCELLO DA COSTA

MARIA SCIBOR
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PEDRO GULANOSKI 2.615,00

ITEM 38 REPOLHO:
Valor Total R$
279,00

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 't.674,00
oúcíLh GoMES DA SILVA RODRIGUES 279,00
ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 279,00
JOCELIA LEDUVINA OUMA 558,00
CLAUDIA MAYER 279,00

Nome

ITEM 39 RÚCULA:

ITEM 40 SALSINHA:

ITEM 41 TOMATE:

ITEM 42 VAGEM:

Nome Valor Total R$
SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 990,00
JORGE PAULO IASSUNIK 792,00
ROSINEL
OLIVEIRA

APARECIDA KOLARISTISKI DE 396,00

RENATA GALEGO 792,00
LUCIANE DE LIMA 792,00
JONAS HAMILCAS 990,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 792,00
CLAUDIA MAYER 396,00

Nome Valor Total R$
229,00

MARIA SCIBOR 57,25
MARCOS HAMILCAS 229,00
OTACILIA GOMES DA SILVA 229,00
JORGE PAULO IASSUNIK 229,00
ROSINEL APARECIDA
OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE 229,00

572,50
LUCIANE DE LIMA 229,00

286,25

Nome Valor Total R$
GILSON COSTA CARVALHO 3.495,00
ELIZETE EURICK 3.495,00
EDSON DE LIMA 3.495,00
LUCIANE DE LIMA 3.495,00

Valor Total R$
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS í.266,00
CLAUDIA MAYER 1.266,00

uuNrclpro DE SANTA ttARtÂ Do oEsrE - EsrADo Do PARÂNÁ

GILSON COSTA CARVALHO

ADEMILSON FERREIRA OCHILE

RENATA GALEGO

CLAUDIA MAYER

Nome
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LUCIANE DE LIMA í.266,00
ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES í.266,00
JOAO GILBERTO CALAUDINO 't.266,00

Sendo que na análise dos documentos verificou-se que os licitantes
apresentaram todos os documentos exigidos no edital, sendo considerados
HABILITADOS, pois apresentaram a documentação de acordo com o solicitado no
Edital, em ato continuo a Presidente, solicitou aos licitantes, sobre o eventual interesse
de recurso, sendo que os mesmos não, demonstraram interesse em recorrer da
decisão final quanto a presente licitação realizada na modalidade de lnexigibilidade -
Chamada Pública.
Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais
peças constituintes do processo licitatório, a presidente emite o seu parecer final:

Que a contratâção do objeto da INEXIGIBILIDADE n.o 0091202'1, seja adjudicada
após comprida as formalidades legais e com base no edital, na legislação
pertinente e nas decisões constantes deste relatório, aos respectivos
proponentes vencedores, para a execução do objeto, nos prazos e condiçôes
estipuladas no instrumento convocatório, a:

1) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n' 055.175.369-21,
residente e domicilrado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria
do Oeste- Pr.

Produto

2) ALCEU BARCKI, inscrito no CPF n' 037.744.749-82, residente e domiciliado no
LOTE 13, Estrela do Oeste Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

3) ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO, inscrito no CPF n" 048.280.259-60, residente e

\_r/

Unidade Ouantidade Preço/Unidade
ABOBRINHA VERDE '100,00 3,46 346,00
BATATADOCE,I KG 1oo,oo la,so 456.00
CEBOLINHA VERDE MÇ 150,00 2,26 339,00
CHUCHU í KG 200,00 | s,lo ô92.00
LARANJA KG 1000,00 ?70 3.790,00
PONCÃ KG 1000,00 5.230,00

N,lÇ 100.00 2,29 229,00
LIMÃO 150,00 3,56 534,00

Total agricultor í 1.6í 6,00

Produto U n idade Ouantidâde Preço/Unidade Valor Total
BOLACHA CASEIRA KG 19,90 13.930,00

IPAO CASEIRO
BRANCO

KG 13,30 6.650,00

PÃO INTEGRAL KG 355 KG 14,30 5 076,50
Totel aqricultor 25.656,50

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade
ABOBRINHA VERDE I KG 200 3,46 692,00
ALFACE Un t, z,zs
BATATA DOCE KG 200 4,56 912,00

domiciliado no Rio do Ti re Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Valor Total

SALSINHA ,I

KG

7OO KG
5OO KG

Valor Total

200 458,00
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BROCOLIS

4l CLAUDINÉ|A MAYER, inscrito no CPF n' 086.766.179-88, residente e domiciliado
na ua Doce Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

5) DALVA MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n' 757.400 .28949, residente e
domiciliada na Rua Francisco Gomes da Costa, São José, Município de Santa Maria
do Oeste- Pr.

6) DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n' 039.653.239-03,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

KG 100 5,69 569,00
COUVE MANTEIGA MÇ 150 3,26 489,00
REPOLHO ../ KG 100 2,79 279,00
CHUCHU 

')
KG 100 3,46 346,00

Total aqricultor 3.745,00

Produto Unidadê Quantidade Preço/Unidade Valor Total
KG 100,00 3,46 346,00ABOBRINHA VERDE

ALFACE CRESPA UN 350,00 2,29 801.50
IVÇ 140,00 ,ro 316,40CEBOLINHA
KG 150,00 3,46 519,00CHUCHU

MILHO VERDE KG 350,00 6,90 2.415,00
KG 100,00 4,26 426,00CENOURA
KG 100,00 5,21 521,00PEPINO

100,00 2.79 279,00REPOLHO KG
100,00 3,96 396,00RÚCULA MÇ

í 266,00VAGEM KG 100,00 12,66
SALSINHA q MÇ 125,00 )10 286,25

Total agricultor 7 .572,15

Produto Unidade Ouântidâdê Preço/Unidade Valor Total
BOLACHA CASEIRA J KG 300,00 lo on 5.970,00
BOLO SIMPLES KG 550,00 12,79 7.034,50
PÁO CASEIRO KG 2.000,00 13,30 26.600.00

Total agricultor 39.604,50

Produto unidede Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABÓBORA KG 150,00 4,56 684,00
ACELGA 4 UN 250.00 6,26 1.565,00
AIPIM/MANDIOCA KGi 500,00 7,09 3.545,00
ALFACE CRESPA 1000,00 ))o 2.290.00
CEBOLINHA VERDE MÇ 250,00 2,26 565,00
CHUCHU KG 150,00 3,46 519.00
FEIJÃO PRETO ( KG 800,00 /,oJ 6.104,00
LARANJA KG 500,00 3,79 '1.895.00

I\iIEXERICA KG 500,00 4,26 2.130,00
PEPINO KG 500,00 5,21 2.605,00
REPOLHO KG 600,00 2,79
VAGEM KG 100,00 í 2,66 1.266,00
MARACUJÁ KG 250,00 12,74 3.195,00

Total agricultor 36.547,00

UN

1.674,00
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7) EDSON DE LIMA, inscrito no CPF n" 086.744.529-73, residente e domiciliado no
Rio Feio Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

8) EL|ANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES, inscrito no CPF n" 022.767.979-
24, residente e domiciliada no Assentamento Araguaí, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

9) ELIZETE EURICH, inscrita no CPF sob n" 640.232.659-94, residente e domiciliada
no Sitio do Pica Pau Amarelo Ouro Verde Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

IúORANGO

'10) FABIANA BERTONCELLO DA COSTA, inscrito no CPF sob n" 052.883.749-45,
residente e domiciliado no Sitio Santo Antônio, Municí io de Santa Maria do Oeste-Pr

11) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n'089.048.409-02, residente e
domiciliado no Sítio Ouro Verde Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

Produto Unidade Quantidâde Preço/Unidade Valor Total
TOMATE -7 KG 500,00 6,99 3 495,00
FEIJÃO PRETO KG 300,00 7 ,63 2.289.00

Total eg cultor 5.784,00

Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidâde Valor Total
ALHO KG 500,00 21 ,96 10.980,00
BETERRABA KG 150,00 3,96 594,00
CEBOLA BRANCA 7 KG 200,00 5,39 1.078,00

CENOURA KG 300,00 4,26 1.278,00
COUVE FLOR KG 300,00 7 ,26 2.178,00
ESPINAFRE MÇ 300,00 4,96 'l .488,00
RUCULA MÇ 200,00 3,96 792,00
VAGEM KG 100,00 12,66 '1266,00

Total agricultor '19.654,00

Quantidade PreÇo/Unadade Valor TotalProduto Unidade
't 9,66 29.490,00KG 1.500,00

3.907,50PEPINO -I KG 750,00 5,21

3.495,00KG 500,00 6,99TOMATE
Total agricultor 36.892,50

Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor TotalProduto
KG 500,00 13,30 6.650.00PÃo CASEIRo B
KG 750,00 19,90 14.925,00BOLACHA CASEIRA 7

500,00 12,7I 6.395,00BOLO SIMPLES ' I KG
KG 355,00 14,30 5.070,50

Total agricultor 33.046,50

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ALFACE UN 1000,00 2.29 2.290,00
BRÔCOLIS I UN 400,00 Ãao 2 276.00

KG 600,00 7 ,26 4 356,00
REPOLHO KG

100,00 | 
2,7e 279,00

TOMATE KG 500,00 Âoo 3.495,00
ABOBRINHA VERDE KG 300,00 3,46 1.038,00
COUVE MANTEIGA IVÇ 200.00 3,26 652,00
CEBOLA BRANCA KG 100,00 Ã'lo 539,00
ABÔBORA '100,00 4,56 456,00

COUVE FLOR

KG
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FEUÃo PRETo KG 500,00 7,63 3.81 5,00

Total agricultor 19.í96,00

í2) IRENE DE PAULA SANTOS, inscrito no CPF n' 890.216.579-53, residente e
domiciliada na Linha Lontrense Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

í3) JOAO GILBERTO CALAUDINO, inscrito no CPF n'836.673.349-15, residente e
domiciliado no Cambará Municí de Santa Maria do Oeste- Pr

í4) JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ, inscrito no CPF n' 071.456.029.46,
residente e domiciliada no PA Ara uaí, Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

domiciliada no Estrela do Oeste, Municí

í6) JONAS HAMILCAS, inscrito no CPF n" 067.894.469-58, residente e domiciliado
no Sítio Vista Ale re o de Santa Maria do Oeste- Pr

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
PÃO CASEIRo KG 500,00 13,30 6.6 50,00

KG 450.00 1)'70 5.755,50BOLO SIMPLES {
PÃO INTEGRAL KG 500,00 14,30 7.150,00

Total agricultor 19.555,50

Ouentidâde Preço/Unidade Valor TotalProduto
300,00 2,29 ô87,00ALFACE UN

6,26 939,00ACELGA Lí UN 150,00
cAxr 1 KG 100,00 7,96 796,00
ESPINAFRE rúÇ 300,00 4,96 1.488,00
CENOU RA KG 100,00 4,26 426,00

KG 150,00 3,96 594,00BETERRABA
90,00 2,26 203,40CEBOLINHA VERDE MÇ
2 00,00 7,63 1526,00FEIJÃO PRETO
100,00 í 2,6ô 1 266,00VAGEI/ KG

Total eqricultor 7.925,40

Valor TotalProduto Unidade Preço/Unidade
9,45 1í.340,00BOLO CUCA ( KG 1200,00
12,7 9 6.395.00BOLO SIMPLES .í KG 500,00

Total agricultoÍ 17.735,00

Produto Ouantidadê Preço/Unidade Valor Total
ALFACE CRESPA UN 300,00 )ro 687,00

KG 700,00 7,09 4.963,00
CHUCHU 1 KG 200,00 3,46 692,00
LARANJA KG 500,00 3,79 1.895,00
CEBOLABRANCA 'l KG 2 50,00 4',Iô 1.347,50
BETERRABA . KG 300,00 3,96 'l .1 88.00
REPOLHO S MÇ 200,00 2,79 558,00
BRÓCOLIS 5 KG 400,00 5,69 2.276,00
FEIJÃO a KG 200,00 7,63 1.526,00
BATATA DOCE KG I 100,00 4,56 456,00

Total agricultor 15.588,50

Unidade Ouentidede Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE 200,00 3,46 692,00

Municí

í5) JOCELIA LEOUVINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.3'19-04, residente e
de Santa Maria do Oeste- Pr.

Unidade

KG

Quantidade

Unidade

AIPIM/ MANDIOCA i

Produto
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BATATA DOCE

í7) JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n'855.733.619-53, residente e
domiciliado no Sítio Sâo Jo 2, La oa, Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

í8) JOSE AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF sob n" 486.851.359-15, residente e
domiciliado no Sitio Ouro Verde, Municí io de Borrazó lis- Pr

l9) LUCIANE OE LIMA, inscrito no CPF n'042.188.819-95, residente e domiciliada no
Santo Antônio Munici io de Santa Maria do Oeste- Pr

20) MARCOS HAttrlLCAS, inscrito no CPF sob n" 104.125.879-80, residente e
Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

\ KG 30,00 á6Â 136,80
BATATA INGLESA KG 500,00 4,69 2.345,00
BRÓCOLIS LI KG 350,00 5,69 1.991,50
BETERRABA I KG 100.00 3,96 396.00
CEBOLINHAVERDE, MÇ 200,00 2,26 452,00
COUVE MANTEIGA rúÇ 200,00 3,26 652,00
RÚCULA i MÇ 250,00 3,96 990,00
CEBOLA BRANCA KG 100,00 Ã20 539.00
CENOURA ) KG 200,00 4,26 852,00
MANDIOCAAIPIM 1 KG 400,00 7,09 2.836,00

Total agricultor 11.882,30

Unidade Ouentidede Preço/Unidade Valor TôtalPrôduto

200.00 4,56 912,00BATATA DOCE , KG

RÚCULA LI MÇ 200,00 3,96 792,00
MÇ 100,00 )ro 229,00SALSINHA 3

CEBOLINHA VERDE IVÇ 60,00 2,26 135,60
LIMÃO KG 50,00 3,56 178,00
ABOBRINHA VERDE KG 100,00 3,46 346,00
M EXERICA KG 1.000.00 4,26 4.260,00

Total agricultor 6.852,60

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

KG 4.981 ,00 4,19 20.870,39BANANACATURRA'i
2.500,00 7,65 19125,00MAÇA

Total egricultor 39.995,39

Quantidade Preço/UnidadeProduto Valor Total
ABÓBORA L1 , KG 150,00 4,56 684,00
ESPINAFRE I MÇ 400,00 4,96 1.984,00
TOMATE a KG 500,00 6,99 3.495,00

KG 8 50,00 6,90 5.865,00
FEIJÃO PRETO KG 200,00 7,63 1526,00
RUCULA \ t\.4Ç 200,00 3,96 792.00
SALSINHA I tuÇ 100,00 2,29 229.00
LIMÃO I KG 100,00 3,56 356,00
CAQUI 600,00 7,66 4.596,00
VAGEIVI KG 100,00 12,66 1 .266,00

Total agricultor 20.793,00

Produto U n idade Ouantidedê Preço/Unidade Vâlor Total
BATATA DOCE 320.00 4,56 1.459,20
ALFACE a

í 00,00 2,29 229,00

domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso

KG

Unidade

MILHO VERDE

KG

KG
UN



FLs P-+C

MUNICIPIO DE SANTA ITARTA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.584.54,t 000í-26

ruaJosÉ Dt rRArçâ p€RÊRÀ x'í0 cEp 85.21o{oo - tortrrü: ía2) 36a+r159 Sorto.lI0|üt&Oe*

2í) MARIA JOCÉLn BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n' 700.53l.899-49,
residente e domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr.

22) MARIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n' 038 948.089-42, residente e domiciliada
no Sitio Santa Maria, Rio Lo rador, Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

BATATA DOCE

57 ,25
426,00

23) OTACÍL|A GOMES DA SILVA ROORIGUES, inscrita no CPF sob n'059.435.649-
00, residente ê domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José, Município
de Santa Maria do Oeste-Pr.

SALSINHA
LIM o
ACELGA

24) PAULO SERGIO MOKWA, inscrito no CPF n' 017 041 .459-02, residente e
domiciliado no Munici io de Santa Maria do Oeste- Pr

Produto

COUVE MANTEIGA / 
' MÇ 40,00 J,ZO 130,40

SALSINHA E MÇ 100,00 ., 'rd 226.00
CEBOLINHA MÇ 60,0 0 2,26 135,60
CENOU RA w KG 200 00 4,26 852,00

Totel agricultor 2.530,44

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
Pão Caseiro kq 500,00 13,30 6.650.00
Bolacha caseira kq 750,00 19,90 14 925,00

Totel agricultor 21.575.00

Unidade Ouântidade Preço/Unidade Valor Total

KG 200,00 7,09 1 .418,00
2,29 229,00ALFACE CRESPA : UN 100,00

1 .140,00KG 250,00 4,56
CEBOLINHA VERDE MÇ 250,00 2,26 565,00

[/Ç 80,00 3,26 260,80
2 5,00 2,29SALSINHA r/Ç
1OO,0O | 4,26CENOURA
100,00 3,56 356,00tLIMÃO

Total agricultor 5.233,55

Produto Quantidade I Preço/Unidade Valor Total
300,00 ))o 687,00

LARANJA
PONCÃ
REPOLHO

tvlÇ 100,00 2,26 226.00
KG 1000,00 3,79 3.790,00
KG ô00,00 ç 4.) 3 138,00
KG 100,00 2,79 279,00
MÇ 100,00 2,29 229,00
KG 100,00 J,5b 356,00
UN 200,00 6,26 1252.00

Total agricultor 9.957,00

Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BRÔCOLIS t KG l285,oo 5,69

COUVE FLOR KG 100,00 7,26 726,00
KG 1.500,00 19,66 29.490,00

Total aqricultor 3í.837,65

Produto
AIPIM/MANDIOCA

COUVE MANTEIGA

KG
KG

U n idade
ALFACE CRESPA UN
CEBOLINHA VERDE

,}

1 .621,65

MORANGO
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25) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n' 592.762.829-04, residente e
domiciliado no Sitio J.J.G Rio Pratinha Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

FEIJ PRETO

26) RENATA GALEGO, inscrita no CPF sob n' 331.706.088-35, residente e
domiciliado no Sítio São João, Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

27) ROSA lNÊS ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n' 049.214.099-51, residente e
domiciliada no Sitio Ara , Rio Feio, MunicÍ io de Santa Maria do Oeste- Pr

28) ROSINEL APARECIDA KOLARISTISKI DE OLIVEIRA, inscnta no CPF sob n'
049.939.706-60, residente e domiciliado no Parte Quinhão 064, Município de Santa
Maria do Oeste-- Pr.

Produto

CHUCHU
COUVE MANTEIGA
RUCULA
SALSINHA

Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Ouentidede Preço/Unidade Valor TotalProduto Unidade
ABÓ BORA KG 100,00 4,56 456,00

LARANJA KG 3,79 1895,00

MEXERICA KG 1000,00 426 4.260,00

MILHO VERDE KG 6,90

COUVE MANTEIGA MÇ 100,00

KG I sOo,oo 7,63
3,26

5,23

2.289,00

2.615,00KG 500,00
Total agricultor í5.98r,00

PONKAN

Produto unidâdê Preço/Unidade Valor Total
ALFACE UN 1 000,00 2,29 2.290,00
BETERRABA KG 200,00 3,96 792.00
BROCOLIS KG 465,00 5,69 2.645,85
CEBOLA BRANCA KG 100,00 5,39 539,00
COUVE FLOR KG 400,00 7 .26 2 904,00
RUCULA MÇ 200,00 3,96 792,00

572,50SALSINHA i MÇ 250,00 ))a
2.092,00KG 400,00 5,23
9 555,00

PONKAN
IVIARACUJA KG 750,00 12,7 4

Total agricultor 22.182,35

Unadade Quantidade Preço/UnidadeProduto
2.790 KG 14.30 39.897,00Pão integral

Total aqricultor 22.182,35

Unidade Ouantidade Prêço/Unidade Valor Total

ABOBRINHA VERDE KG
ALFACE UN
CAXI KG

100,00 3,46 346,00
100,00 ))o 229,00
100,00 7,96 796,00

KG 200,00 3,46 692,00
MÇ 1 10,00 ó,zo 358,60
MÇ 100,00 3,96 396,00
MÇ 100,00 ))o 229,00

Total agricultor

Valor TotalUnidade Quantidadê Preço/UnidadeProduto
692,00KG 200,00 3,4ôABOBRINHAVERDE -

residente e domiciliada no Sitio Vista Al re
29) SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF sob n' 081.970 359-'l 1,

500,00

600,00 4.140,00

326 00

Quantidade

Valor Total

KG

3.046.60
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30) VAGNER EZEQUIEL STOSKI, inscrilo no CPF n' 061.982.599-51, residente e
domiciliado no Sítio São João Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Joana Luciana Silva de Andrade
Presidente da Comissão de Licitação

ACELGA J UN 200.00 6,26 1.252,00
ALFACE CRESPA UN 250,00 ))o 572 50

396,00KG 100,00 3,96
CEBOLINHA VERDE MÇ 200,00 2,26 452,00
COUVE MANTEIGA MÇ 120,00 3,26 391 ,20
RUCULA MÇ 250,00 3,96 990,00
CEBOLA BRANCA I 250.00 5,39 1 .347 .50
CENOURA KG 100,00 4,26 426,00
MANDIOCA AIPIM KG 200,00 7,09 1 .418,00
COUVE FLOR ,.- KG 300,00 7 ,26 2.178,00

Total agricultor 10.115,20

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
Batata inglesa Kg 500,00 4,69 2.345,00

Cenoura Kg 400,00 4,26 1.704,00
Couve-flor Kg 300,00 7 ,26 2.178,00
Caqui Kg 400,00 7,66 3.064,00
lúelancia ) Kg 500,00 1.845,00
Banana Kg 4.019,00 4,19 16.839,61
Mamão i Kg 1.000,00 'l 1,36

Total agricultor 39.335,61

Santa Maria do Oeste -tu,14 de agosto de 2023.

BETERRABA

KG

?Âo

11.360,00
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PARECER JURÍDICO

PARECER JURíDICO

pRocESSO L|C|TATOR|O No O9o/2023.

tNEX|GtBtLtDADE N" 009/2023.

objeto: "àHAMADA PÚBL\CA PARA AQUISIçÃO DE GÉÍVEROS ALTMENTíCIOS

DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, QUE

SER/ÃO IJTILIZADOS PELOS ÁTU'VOS MATNCIILADOS A'Á REDE MIINICIPAL

DE E'VS,,VO CONFORME DETERTTINA A LEI FEDERAL NO 13.987, DE 07 DE

ABRIL DE 2020."

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase externa. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Paraná, data de 21 de julho de 2023, edição 2.819, fls. 53, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina o art. 4, V da

Lei no 10.520/2002., que dispoe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que dispõe: "

trl

nâo vincula a

melhor íundamentar suas decisóes ouessês

estáo vinculados a conclusão exarada



MUNICIPIO OE SANTA MARIÂ DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.68,4. 5,{irl0001 -26

UA JosE oE FRANçA PEREIRA. N. 10. cEP.r 35.230,000 f ON€/FÂtr (Oa2l 33aa-1231

Ãft, 4o - A fase extema do prcgão iniciada com a convocaçáo dos rnúeressados

e obseruará as seguintes regras; l- a convocaçáo dos interessados será

efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,

por meios eletrônicos e confoftne o vulto da licitaçáo, em jornal de grande

circulação, nos Íerrrros do regulamento de que trata o arl. 20; ll- do aviso

constarão a definição do objeto da licitação, a indicaçâo do local, dias e

horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lll- do edital

constaráo úodos os elementos definidos na forma do inciso l. do art. 30, as

normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contruto, quando for

o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo ayiso seráo colocadas â drsposção

de qualguer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9.755, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentaçáo das proposÍas,

contado a parTir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uÍeis,'

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgação junto ao Mural de LicitaçÕes do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 3712009 -
fls. 54, anexo ainda às fls. 55, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu
normalmente, não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão.
Sendo que somente 30 (úinta) licitantes, procederam à sua habilitaçáo no prêsente
certame de lnexigibilidade que foram: í) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n'
592.762.829-04, residente e domiciliado no Sitio J.J.G, Rio Pratinha, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr. 2) SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF sob n'
081.970.359-1 '1, residente e domiciliada no Sitio Vista Alegre, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 3) ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n'055.175.369-21,
residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 4) GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n' 089.048.409-02,
residente e domiciliado no Sítio Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 5)
DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n' 039.653.239-03, residente e

domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.6)
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EDSON DE LIMA, inscrito no CPF n" 086.7 44.529-7 3, residente e domiciliado no Rio Feio,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 7) irARlA SCIBOR, inscrita no CPF sob n'
038.948.089-42, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Logrador, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr. 8) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" 104.125.879-
80, residente e domiciliado no Sítio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 9) OTACíLIA GOMES DA SILVA RODRIGUES, inscrita no CPF sob n"

059.435.649-00, residente e domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, São José,
Município de Santa Maria do Oeste-Pr. íO) JOSE AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF sob
n'486.851.359-15, residente e domiciliado no Sitio Ouro Verde, Município de Borrazópolis -
Pr. 11) JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n'855.733,619-53, residente e

domiciliado no Sítio São Jorge 2, Lagoa, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í2) ROSA
lNÊS ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n' 049.214.099-5'1, residente e domiciliada no Sitio
Araça, Rio Feio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í3) ROSINEL APARECIDA
KOLARISTISKI DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n" 049.939.706-60, residente e

domiciliado no Parte Quinhão 064, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í4) MARIA
JOCÉLIA BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n" 700.531.899-49, residente e domiciliado
no Sitio Santo Antônio, Nova Conqursta, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr. í 5)
RENATA GALEGO, inscrita no CPF sob n" 331.706.088-35, residênte e domiciliado no Sítio
São João, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 16) ELIZETE EURICH, inscrita no CPF
sob n" 640.232.659-94, residente e domiciliada no Sitio do Ouro Verde, Municipio de Santa
Maria do Oeste- Pr. 17) FABIANA BERTONCELLO DA COSTA, inscrito no CPF sob n'
052.883.749-45, residente e domiciliado no Sitio Santo Antônio, Município de Santa Maria

do Oeste-Pr. 18) ANTÔN|O ZIEBARTH BOCHEKO, inscrito no CPF n" 048.280.259-60,
residente e domiciliado no Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. í9) DALVA
MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n' 757.400.289-49, residente e domiciliada na

Rua Francisco Gomes da Costa, São José, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 20)
LUCIANE DE LIMA, inscrito no CPF n'042.188.819-95, residente e domiciliada no Santo
Antônio, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 20) ALCEU BARCKI, inscrito no CPF n"
037.744.749-82, residente e domiciliado no LOTE 13, Estrela do Oeste, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr. 2í) JONAS HAMILCAS, inscrito no CPF n" 067.894.469-58, residente
e domiciliado no Sítio Vista Alegre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 22) ELIANE
TEREZINHA VICENTE LOPES TELES, inscrito no CPF n'022.767.979-24, residente e
domiciliada no Assentamento Araguaí, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 23)
JOCELIA LEDUVINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.319-04, residente e domiciliada no
Estrela do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 24) JOÃO GILBERTO
CALAUDINO, inscrito no CPF n" 836.673.349-15, residente e domiciliado no Cambará,
Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 25) JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ,
inscrito no CPF n' 07'l .456.029-46, residente e domiciliada no PA Araguaí, Município de
Santa Maria do Oest+- Pr. 26) IRENE DE PAULA SANTOS, inscrito no CPF n"

890.216.579-53, residente e domiciliada na Linha Lontrense, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr. 27) PAULO SERGIO MOKWA, inscrito no CPF n" 017.041 .459-02, residente e

domiciliado no Município de Santa Maria do Oeste- Pr. 28) VAGNER EZEQUIEL STOSKI,
inscrito no CPF n' 061.982.599-51, residente e domiciliado no Sítio São João, Município de
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Santa Maria do Oeste- Pr. 29) JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF n" 486.851.359-
í 5, residente e domiciliado no Sítio Ouro Verde KM 2/ placa São Vicente, Município de
Santa Maria do Oeste- Pr. 30) CLAUDINÉ|A MAYER, inscrito no CPF n" 086.766.179-88,
residente e domiciliado na Água Doce, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

Como se sabe, a lnexigibilidade é uma modalidade de

licitação utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração Pública, comumente

percebidos tais como o da igualdadê, razoabilidade e proporcionalidade.

No entanto, na data aprazada os licitantes que foram

declarados vencedores conforme consta da Ata de no 01512023, e relatório de

Julgamento e Classificação os licitantes:

ITEM 01 ABOBORA:

Nome Valor Total R$

PEDRO GULANOSKI 456,00

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 684,00

GILSON COSTA CARVALHO 456,00

LUCIANE DE LIMA 684,00

ITEM 02 ABOBRINHA VERDE:

Nome Valor Total R$

346,00

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 692,00

ADEMILSON FERREIRA OCHILE 346,00

GILSON COSTA CARVALHO

ROSINEL APARECIDA

OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE 346,00

ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 692,00

JONAS HAMILCAS 692,00

JORGE PAULO IASSUNIK

í.038,00
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CLAUDIA MAYER 346,00

ITEM 03 ACELGA:

Nome Valor Total R$

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS í.565,00

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 1.252,00

OTACíLIA GOMES DA SILVA ROORIGUES 1.252,00

JOAO GILBERTO CALAUDINO 939,00

ITEM 04 AIPIM/MANDIOCA:

Nome Valor Total R$

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

MARIA SCIBOR í .,1í 8,00

SANDRA IUARA HAMILCAS PEREIRA 1 .4í 8,00

JONAS HAMILCAS 2.836,00

JOCELIA LEDUVINA DUMA 4.963,00

ITEM 05 ALFACE CRESPA:

Valor Total R$

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 572,50

GILSON COSTA CARVALHO 2.290,00

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 2.290,00

MARIA SCIBOR 229,00

MARCOS HAMILCAS 229,00

OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES

ROSINEL APARECIDA

OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE 229,00

RENATA GALEGO 2.290,00

ANTONIO ZIEBARTH BOCHEKO 458,00

JOAO GILBERTO CALAUDINO 687,00

JOCELIA LEDUVINA DUMA 687,00

CLAUDIA MAYER 80't,50

3.545,00

Nome

687,00
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ITEM 06 ALHO:

Nome Valor Total R$

ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES í 0.980,00

ITEM 07 BANANA CATURRÂ:

Nome Valor Total R$

JOSE AIRSO ZERBINATTI

VAGNER EZEQUIEL STOSKI

ITEM 08 BATATA DOCE:

Nome Valor Total R$

456,00

MARIA SCIBOR 't.í40,00

MARCOS HAMILCAS 1.459,20

JORGE PAULO IASSUNIK 9't 2,00

ANTONIO ZIEBARTH BOCHEKO 912,00

JONAS HAi,tILCAS

JOCELIA LEDUVINA DUMA

136,80

456,00

ITEi' 09 BATATA INGLESA:

Nome

JONAS HAMILCAS 2.345,00

VAGNER EZEOUIEL STOSKI 2.345,00

Nome Valor Total R$

SANDRA MARA HALMICAS PEREIRA 396,00

JONAS HAMILCAS

ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES

JOCELIA LEOUVINA DUMA 1.í 88,00

792,00

396,00

594,00

r:-214

CNPJ: 95.684,5,14/0001 -26

20.870,39

í 6.839,6í

ADEMILSON FERREIRA OCHILE

Valor Total R$

ITEM íO BETERRABA:

RENATA GALEGO
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JOÃO GILBERTO CALAUDINO 594,00

ITEM 1,I BOLACHA CASEIRA:

ITEM ,I2 BOLO/CUGA:

Nome Valor Total R$

JOCELIA APARECIDA CERINO í í.340,00

ITEM í3 BOLO SIMPLES:

ITEÍII 14 BROCOLIS:

Nome Valor Totâl R§

MARIA JOCELIA BERTONCELLO 14.925,00

FABIANA BERTONCELLO OA COSTA 't 4.925,00

DALVA MARCILINO CHIMANSKI 5.970,00

ALCEU BARCKI 13.930,00

Nome Valor Total R$

IRENE DE PAULA SANTOS 5.755,50

JOCELIA APARECIDA CERINO 6.395,00

DALVA MARCILINO CHIMANSKI 7.034,50

6.395,00

Nome Valor Total R$

GILSON COSTA CARVALHO 2.276,OO

RENATA GALEGO 2.645,85

ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO

JONAS HAÍÚILCAS í.99í,50

JOCELIA LEOUVINA DUMA 2.276,00

PAULO SERGIO MOKWA í.62í ,65

ITEM 15 CAQUI:

Nome Valor Total R§

@

FABIANA BERTONCELLO DA COSTA

569,00
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LUCIANE DE LIMA 4.596,00

VAGNER EZEQUIEL STOSKI 3.064,00

ITEM í6 CAXI:

Nome Valor Total R$

ROSINEL

OLIVEIRA

APARECIDA KOLARISTISKI DE 796,00

JOÃO GILBERTO CALAUDINO 796,00

ITEM í7 CEBOLA BRANCA:

Nome Valor Total R$

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 1.347,50

GILSON COSTA CARVALHO 539,00

539,00

JONAS HAMILCAS 539,00

ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES í.078,00

JOCELIA LEDUVINA DUMA 't.347,50

Nome Valor Total R$

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA

ADEMILSON FERREIRA OCHILE 339,00

DEJANIRA TEIXEIRAS HAMILCAS 565,00

MARIA SCIBOR 56s,00

MARCOS HAMILCAS í 35,60

OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 226,00

JORGE PAULO IASSUNIK í 35,60

CLAUDIA MAYER 3í 6,40

JONAS HAMILCAS 452,00

JOAO GILBERTO CALAUDINO 203,40

ITEM 19 CENOTJRA:

MUNrcrpro DE sANTA MARrA Do oESTE - EsrADo oo PARANÁ

UÀ .JoSê Oa FRAnçÂ tEREIRA, t5,2S0.000 FOrIE/FÂx: 10a2, laa,l.l23,

ITEM í8 CEBOLINHA VERDE:

RENATA GALEGO

452,00
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Nome

MARIA SCIBOR 426,00

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA 426,00

MARCOS HAMILCAS 852,00

JONAS HAMILCAS

ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 1.278,00

CLAUDIA MAYER 426,00

í.704,00

JOAO GILBERTO CALAUDINO

ITEM 21 COUVE - FLOR:

PAULO SERGIO MOK\A'A

SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA

ITEM 22 COUVE MANTEIGA:

Nome

692,00

2.178,00

2.178,00

Nome Valor Total R$

AOEMILSON FERREIRA OCHILE 692,00

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 5't 9,00

ROSINEL APARECIDA

OLIVEIRA

KOLARISTISKI OE

346,00

JOCELIA LEDUVINA DUMA 692,00

CLAUDIA MAYER 5í 9,00

Nome Valor Total R$

4.356,00GILSON COSTA CARVALHO

RENATA GALEGO 2.904,00

ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES 2.í 78,00

726,00

VAGNER EZEQUIEL STOSKI

39í,20SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA

Valor Total R$

Valor Total R$

852,00

426,00

VAGNER EZEQUIEL STOSKI

ITEM 20 CHUCHU:

ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO
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GILSON COSTA CARVALHO 652,00

260,80

í 30,40

PEDRO GULANOSKI 326,00

ROSINEL

OLIVEIRA

APARECIDA KOLARISTISKI DE 358,60

ANTONIO ZIEBARTH BOCHEKO 489,00

JONAS HAMILCAS 652,00

ITEM 23 ESPINAFRE:

ITEM 24 FEIJÃO PRETO:

ITEM 25 LARANJA:

Valor Totâl R$

LUCIANE DE LIMA 't.984,00

ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES í.488,00

JOAO GILBERTO CALAUDINO í.488,00

Nome

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

GILSON COSTA CARVALHO 3.8í 5,00

LUCIANE DE LIMA 't.s26,00

JOCELIA LEDUVINA DUMA 1.526,00

JOÃO GILBERTO CALAUDINO 1.526,00

PEDRO GULANOSKI 2.289,00

EDSON DE LIMA 2.289,00

Nome Valor Total R$

ADEMILSON FERREIRA OCHILA 3.790,00

DEJANIRA TEIXEIRAS HAMILCAS 1.895,00

OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 3.790,00

JOCELIA LEDUVINA DUMA 1.895,00

't.895,00

MARIA SCIBOR

MARCOS HAMILCAS

Nome

Valor Total R$

6.104,00

PEDRO GULANOSKI
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ITEM 26 LIMÃO:

Nome Valor Total RS

JOSÉ AIRSO ZERBINATTI í 9. í 25,00

ITEM 28 MAMÃO:

Nome Valor Total R$

VAGNER EZEQUIEL STOSKI 1 1.360,00

ITEM 29 MARACUJÁ:

Nome Valor Total R$

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 3.í 85,00

RENATA GALEGO 9.555,00

ITEM 30 MELÂNCIA:

Nome Valor Total R$

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

VAGNER EZEQUIEL STOSKI í.845,00

ITEM 3í MEXERICA/MIMOSA:

Nome Valor Total R$

MARIA SCIBOR 356,00

JORGE PAULO IASSUNIK 178,00

ADEMILSON FERREIRA OCHILA 534,00

OTACíLA GOMES DA SILVA RODRIGUES 356,00

LUCIANE DE LIMA 356,00

Valor Total R$Nome

4.260,00JORGE PAULO IASSUNIK

2.í 30,00DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

PEDRO GULANOSKI

ITEM 27 MAÇA:

3.690,00

4.260,00
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ITEM 33 MORANGO:

ITEM 34 PÃO CASEIRO:

ITEM 35 PÃO INTEGRAL:

ITEM 36 PEPINO:

Nome Valor Total R$

PEDRO GULANOSKI 4.'t40,00

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 4.830,00

LUCIANE DE LIMA 5.865,00

CLAUDIA MAYER 2.4í 5,00

Valor Total R$

PAULO SERGIO MOKI/VA 29.490,00

Nome Valor Total R$

MARIA JOCELIA BERTONCELLO 6.650,00

FABIANA BERTONCELLO DA COSTA 6.650,00

DALVA MARCILINO CHIMANSKI 26.600,00

ALCEU BARCKI 6.650,00

IRENE DE PAULA SANTOS 6.650,00

Valor Total R$Nome

39.897,00ZANOVELLOROSA IN

5.076,50FABIANA BERTONCELLO OA COSTA

5.076,50ALCEU BARCKI

7.í s0,00IRENE DE PAULA SANTOS

Valor Total R$Nome
3.907,50ELIZETE EURICH
78't,50

MARIA SCIBOR

ITEM 32 MILHO VERDE (SEM CASCA):

a

Nome

ELIZETE EURICH 29.490,00



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ FLSJq,

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 2.605,00

CLAUOIA MAYER 52í,00

ITEM 37 PONKAN:

valor Total R$

ADEMILSON FERREIRA OCHILE 5.230,00

OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 3. í 38,00

RENATA GALEGO 2.092,00

PEDRO GULANOSKI 2.6í 5,00

ITEM 38 REPOLHO:

Nome Valor Total R$

GILSON COSTA CARVALHO 279,00

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS 1.674,00

OTACILIA GOMES DA SILVA RODRIGUES 279,00

ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO 279,00

JOCELIA LEOUVINA OUMA 558,00

CLAUDIA MAYER 279,00

ITEM 39 RUCULA:

Valor Total R$Nome

990,00SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA

792,00JORGE PAULO IASSUNIK

396,00ROSINEL APARECIOA

OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE

RENATA GALEGO

792,00LUCIANE DE LIMA

990,00

792,00ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES

396,00CLAUDIA MAYER

ITEM 40 SALSINHA:

CNPJ: 95.6E4.544/000í-26

, JOSE DE FR^NçÂ (0.2, !a..-!23a

Nome

792,00

JONAS HAMILCAS
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Valor Total R$

ADEMILSON FERREIRA OCHILE 229,00

MARIA SCIBOR 57,25

MARCOS HAMILCAS

OTACíLh GOMES DA SILVA 229,00

JORGE PAULO IASSUNIK 229,00

ROSINEL APARECIDA

OLIVEIRA

KOLARISTISKI DE 229,O0

RENATA GALEGO 572,50

LUCIANE DE LIMA 229,00

CLAUDIA MAYER 286,25

ITEM 42 VAGEM:

Sendo que na análise dos documentos verificou-se que os

licitantes apresentaram todos os documentos exigidos no edital, sendo considerados

HABlLlTADos,poisapresentaramadocumentaçãodeacordocomosolicitadonoEdital'

em ato continuo a Presidente, solicitou aos licitantes, Sobre o eventual interesse de recurso,

Sendoqueosmesmosnão,demonstraraminteresseemrecorrerdadecisãofinalquantoa

presente licitação realizada na modalidade de lnexigibilidade - Chamada Pública'

Nome Valor Total R$

GILSON COSTA CARVALHO 3.495,00

3.495,00

EDSON DE LIMA 3.495,00

LUCIANE DE LIMA 3.495,00

Valor Total R$Nome

't.266,00

CLAUDIA MAYER

í.266,00

í.266,00ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES

O GILBERTO CALAUOINOJ

Nome

229,00

ITEM 4I TOMATE:

DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS

't.266,00

LUCIANE DE LIMA

't.266,00

ELIZETE EURICK
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Características estas observadas quando da realizaçâo

do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade

e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, pela homologação e adjudicaçâo do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa M r, 05 de Setembro de 2023S

E

\
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HOMOTOGO o Processo Licitatório n-o 090/2021, elaborado na Modalidade de

|NEXTGIB|LIDADE ne OOg/2021, que tem por objeto a "CHAMAOA pÚALtCa PARA AQUISIçÃO

DE pRoDUTos DE e ÊHrRos altrurrulícros pnovrltttNTES DA AGRtcULTURA FAMtLtAR PARA

ATENDER A MERENDA EScoLAR DA REDE MUNtctpAL DE ENstNo oo tvtutrttcÍpto DE SANTA

MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL tEl Ne 13.987/2020", pela proposta

mais vantajosa para o Município - Menor Preço por ltem, conforme especificado no Edital,

Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICANDO o objeto aos licitantes

abaixo especificados, sendo que os mesmos apresentaram propostas condizentes e valida ao

ob.ieto deste processo licitatório. Cujos valores estão compatíveis com os preços referenciais

integra ntes do processo licitatório.

't ) ADEMILSON FERREIRÂ OCHILE, inscrito no CPF sob n' 055. 175.369-21 ,

residente e domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria
do Oeste- Pr.

2) ALCEU BARCKI, inscrito no CPF n" 037 .7 44.7 49-82, residente e domiciliado no
LOTE 13, Estrela do Oeste, Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

3) ANTÔN|O ZIEBARTH BOCHEKO, inscrito no CpF n. 048.280.259-60, residente e
domiciliado no Rio do T rê, Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
ABOBRINHA
VERDE

KG í 00,00 3,46 346,00

BATATA DOCE '100,00 4,56 456,00
CEBOLINHA
VERDE

MÇ 150,00 2,26 339,00

CHUCHU KG 200,00 3,46 692,00
LARANJA KG 1000,00 3,79 i s zgo,oo
PONCA KG 1000,00 5,23 5.230,00
SALSINHA MÇ 100,00 2,29 229,00
LIMÃO KG 150,00 3,56 i 534,00

Total agricultor í 't .6í 6,00

Produto Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BOLACHA
CASEIRA

KG 7OO KG 19,90 13.930,00

PÃO CASEIRO
BRANCO

KG 5OO KG 13,30 6.650,00

PÃO INTEGRAL KG 355 KG 14,30 5.076,50
Total agricultor 25.656,50

Produto Unidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA
VERDE

692,00

ALFACE

KG 240 3,46

Un 200 2,29
BATATA DOCE KG 200

458,00
912,00

BROCOLIS KG 100
4,56
5,69 569,00

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

KG

Unidade

Quantidade
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+1 CuUotHÉtl MAYER, inscrito no CPF n" 086 766.179-88, residente e domiciliado
na ua Doce Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr.

5) DALVA IUARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n' 757.400 .28949, residente e
domiciliada na Rua Francisco Gomes da Costa, São José, Município de Santa Maria
do Oeste- Pr.

6) DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n' 039.65${39-03,
residente e domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr.

COUVE MANTEIGA MÇ 150 3,26 489,00
REPOLHO KG '100 2,79 279,00
CHUCHU KG 100 3,46 346,00

Total agricultor 3.745,00

Quantidade PreÇo/Unidade Valor TotalProduto Unidade
100,00 3,46 346,00ABOBRINHA

VERDE
KG

2,29 80í,50ALFACE CRESPA UN 350,00
MÇ 140,00 2,29 316,40CEBOLINHA

3,46 519,00CHUCHU KG 150,00
KG 350,00 6,90 2.415,O0MILHO VERDE

4,26 426.00CENOURA 100,00
KG 100,00 5,21 521.00PEPINO
KG 100,00 2,79 279,00REPOLHO
MÇ 100,00 3,96 396,00RUCULA

1266,00 \VAGEM KG 100,00 '12,66

MÇ 125,00 2,29 286.25
Total agricultor 7.572,15

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BOLACHA
CASEIRA

KG

| 
3oo,oo 19,90 5.970,00

BOLO SIMPLES KG 550,00 12.79 7.034,50
PÃO CASEIRO KG 2 000,00 13,30 26.600,00

Total agricultor 39.604,50

Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBORA KG 150,00 4,56 684,00
ACELGA UN 250,00 6,26 1.565,00
AIPIM/MANDIOCA KG 500,00 7,09 3.545,00
ALFACE CRESPA UN 1000,00 2,29 2.290,00
CEBOLINHA
VERDE

MÇ 2,26 565,00

CHUCHU KG 150,00 3,46 519,00
FEIJÃO PRETO KG 800,00 7,63 6 104,00
LARANJA KG s00,00 27ô í.895,00
MEXERICA KG 500,00 4,26 2.130,00
PEPINO KG 500,00 5,21 2.605,00
REPOLHO KG 600,00 2,79 1.674,00

KG

SALSINHA

Produto

250,00
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7) EDSON DE LIMA, inscrito no CPF n" 086.744.529-73, residente e domiciliado no
Rio Feio, Municí de Santa Maria do Oeste- Pr

8) ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES, inscrito no CPF n" 022.767.979-
24, residente e domiciliada no Assentamento Araguaí, Município de Santa Maria do
Oeste- Pr

9) ELIZETE EURICH, inscrita no CPF sob n' 640.232 659-94, residente e domiciliada
no Sitio do Pica Pau Amarelo Ouro Verde. Municí io de Santa Maria do Oes

10) FABIANA BERTONCELLO DA COSTA, inscrito no CPF sob n" 052.883.749-45,
residente e domiciliado no Sitio Santo Antônio Municí io de Santa Maria do Oeste-Pr

5 076 50

1l)GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n'089.048.409-02, residente e
domiciliado no Sítio Ouro Verde Municí de Santa Maria do Oeste- Pr

)

VAGEM KG 100,00 12,66 '1.266,00 \
MARACUJÁ KG 250,00 12,74 3.195,00

Total aqricultor 36.547,00

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Velor Totel
TOMATE KG 500,00 6,99 3.495,00
FEIJÂO PRETO KG 300,00 7,63 2 289,00

Total agricultor 5.784,00

Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
ALHO KG 500,00 21,96 10 980,00
BETERRABA KG 1s0,00 3,96 594,00
CEBOLA BRANCA KG 200,00 5,39 1.078,00

KG 300,00 4,26 1.278,00
COUVE FLOR KG 300,00 7,26 2.178,O0
ESPINAFRE MÇ 300,00 4,96 1.488,00
RUCULA MÇ 200,00 3,96 792,00

100,00 I 12.66I 1266,00
Total agricultor í9.654,00

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
MORANGO KG 1.500,00 19,66 29 490,00
PEPINO KG 750,00 5,21 3.907,50
TOMATE KG 500,00 6,99 3.495,00

Total agricultor 36.892,50

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
PÃO CASEIRO KG 500,00 13,30 6.650,00
BOLACHA
CASEIRA

KG 750,00 I 19,90

BOLO SIMPLES KG 500,00 12,79 6.395,00
KG 355,00 14,30

Total aqricultor 33.046,50

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
ALFACE UN 1000,00 2.29 2.290,00
BROCOLIS UN 400,00 5,69 2.276,O0

KG 600,00 t,zo 4.356,00COUVE FLOR

Pr.

CENOURA

VAGEM KG

14.925,00

PAO INTEGRAL
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456,00
FEIJ O PRETO

12) IRENE DE PAULA SANTOS, inscrito no CPF n'890.216.579-53, residente e
domiciliada na Linha Lontrense, Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

í3) JOAO GILBERTO CALAUDINO, rnscrito no CPF n" 836.673.349-í5, residente e
domiciliado no Cambará Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

Valor Total

14) JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ, rnscrito no CPF n' 071.456 029-46,
residente e domiciliada no PA Ara uar Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

í5) JOCELIA LEDUVINA DUMA, inscrito no CPF n" 037.755.319-04, residente e

\
*

REPOLHO KG
100.00

2,79 279,00

TOMAÍE KG 500,00 Âoo 3.495,00
ABOBRINHA
VERDE

KG 300,00 3,46 1.038,00

COUVE MANTEIGA MÇ 200,00 3,26 652,00
CEBOLA BRANCA KG 100,00 5,39 539,00
ABÔBORA KG 100,00 4,56

KG s00,00 7,63 3.815,00
Total agricultor 19.196,00

Quantidade Preço/UnidadeProduto Unidade Valor Total
PÃO CASEIRO 5OO,oO I 1S,SO 6.6s0,00
BOLO SIMPLES KG 450,00 12,79 5.755,50
PÃO INTEGRAL KG 500,00 14,30 7.150,00

Total aqricultor í9.555,50

Produto Unidade Ouentidadê PreÇo/Unidade
UN 300,00 2,29 687,00

ACELGA UN 150,00 6,26 939,00
CAXI KG '100,00 7,96 796,00

MÇ 300,00 4,96 1.488,00
CENOURA KG 100,00 4,26 426,00
BETERRABA KG í 50,00 3,96 594,00
CEBOLINHA
VERDE

MÇ 90,00 2,26 203,40

FEIJÃO PRETO KG 200,00 7,63 1526,00
VAGEM KG '100,00 12,66 1.266,00

Total aqricultor 7.925,40

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
BOLO CUCA KG 1200,00 9,45 11.340,00
BOLO SIMPLES KG 500,00 12,79 6.395,00

Total aqricultor 17.735,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade
ALFACE CRESPA UN 300,00 2,29 687,00
AIPIM/ MANDIOCA KG 700,00 7,09 4.963,00
CHUCHU KG 200,00 3,46 692,00

KG 500,00 3,79 1.895,Q0
KG 250,00 5,39 1.347,50

domiciliada no Estrela do Oeste Munici io de Santa Maria do Oeste- Pr

C N P J:95.6M.544t0001-26

KG

ALFACE

ESPINAFRE

Valor Total

LARÂNJA
CEBOLA BRANCA



16) JONAS HAMILCAS, inscrito no CPF n" 067.894.469-58, residente e domiciliado
no Sítio Vista Al re, MunicÍ de Santa Maria do Oeste- Pr.

Produto

í7) JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n" 855.733.619-53, residente e
domiciliado no Sitio São Jo e2 oa Municí io de Santa Maria do Oeste-

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTÂDO DO PARANA

C N P J: 95.684.5440001-26
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18) JOSÉ AIRSO ZERBINATTI, inscrito no CPF sob n" 486.851.359-í5, residente e
domiciliado no Sitio Ouro Verde, Municí io de Borrazó lis- Pr

BETERRABA KG 300,00 3,96 1 .188,00
REPOLHO MÇ 200,00 2,79 558 00

2.276,00BRÓCOLIS KG 400,00 5,69
FEIJÃO KG 200,00 7,63 l 1.526,00
BATATA DOCE KG 100,00 4,56 456,00

Total aoricultor í 5.588,s0

Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA
VERDE

KG 200,00 3,46 692,00

BATATA DOCE KG 30,00 4,56 í 36,80
500,00 4,69 2.345,00BATATA INGLESA KG

KG 350,00 5,69 1.991,50BRÔCOLIS
BETERRABA KG 100,00 3,96 396,00
CEBOLINHA
VERDE

MÇ 200,00 2,26 452,00

200,00 3,26 652,00COUVE
MANTEIGA

MÇ

RUCULA MÇ 250,00 3,96 990,00
KG 100,00 5,39 539,00CEBOLA BRANCA

200,00 4,26 852,00CENOURA KG
400,00 7,09 2.836,00IIANDIOCA AlPlt\il KG

Total agricultor 1í .882,30

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Tbtal
BATATA DOCE KG 200,00 4,56 912,00
RUCULA MÇ 200,00 3,96 792,00
SALSINHA MÇ 100,00 2,29 229,00
CEBOLINHA
VERDE

MÇ 60,00 2,26 135,60

LIMÃO KG 50,00 3,56 í 78,00
ABOBRINHA
VERDE

100,00 3,46 346,00

MEXERICA KG 1.000,00 4,26 4.260,00
Total agricultor 6.852,60

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BANANA
CATURRA

KG 4 981,00 4,19 20.870,39

MAÇA 2.500,00 7,65 19, 1 2s,00
Total agricultor 39.995,39

B

KG

KG
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í9) LUCIANE OE LIMA, inscrito no CPF n" 042 188 8'19-95, residente e domiciliada no
Santo Antônio Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

CAQUI

20) MARCOS HAMILCAS, inscrito no CPF sob n" 104125.879-80, residente e
domiciliado no Sítio Santa Maria Rio Liso Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

21) MARIA JOCÉLn BERTONCELLO, inscrita no CPF sob n" 700.531.899-49,
residente e domiciliado no Sítio Santo Antônio, Nova Conquista, Município de Santa
Maria do Oeste- Pr.

no Sitio Santa Maria Rio rador Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

\
+

Produto Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABÓBORA KG 150,00 4,56 684,00
ESPINAFRE MÇ 400,00 4,96 1.984,00
TOMATE KG 500,00 6,99 3.495,00
MILHO VERDE 850,00 6,90 5.865,00
FEIJÃO PRETO KG 200,00 7,63 1.526,00
RÚCULA MÇ 200,00 3,96 792,00
SALSINHA MÇ í 00,00 2,29 229,00

KG 100,00 3,56 356,00
KG 600,00 7,66 4.596,00

VAGEM KG 100,00 12,66 '1 .266,00
Total aqricultor 20.793,00

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
BATATA DOCE KG 320,00 4,56 1.459,20

100,00 2,29ALFACE UN 229,00
COUVE
MANTEIGA

MÇ 40,00 lô3, í 30,40

SALSINHA MÇ 100,00 2,29 226,OO

60,00 2,26MÇ
KG 200,00 4,26 852,00

Total agricultor 2.530,44

Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
Pão Caseiro kq 500,00 13,30 6.650,00
Bolacha caseira kq 750,00 19,90 14.925,00

Total agricultor 2í.575,00

Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor TotalProduto
7,09 '1 .418,00KG 200,00AIPIM/MANDIOCA
2,29 229,00UN 100,00ALFACE CRESPA

250,00 4,56 1.140,00KGBATATA DOCE
2,26 565,00MÇ 250,00CEBOLINHA

VERDE
260,8080,00 3,26MÇCOUVE

MANTEIGA
57,2525,00 2,29MÇ

4,26 426,00100,00KGCENOURA
356,00100,00 3,56KGLIMÃO

5.233,55Total agricultôç

RUÂ JOSI m FRÂrtÂ p€RtRÀ lr t0 CtÊ 8i2Y}{ü),fol€rÍAx (a2) 36a+1359

22) MARIA SclBoR, inscrita no CPF sob n' 038.948.089-42, residenle e domiciliada

Unidade

KG

LIMAO

CEBOLINHA 135,60
CENOURA

SALSINHA
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zs; orlcíun GoMES DA stLVA RoDR|GUES, inscrita no CpF sob n" 059.435.649-
00, residente e domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia Feliz, Sáo José, Município
de Santa Maria do Oests-Pr.

24) PAULO SERGIO MOKVITA, inscrito no CPF n' 017.041 .459-02, residente e
domiciliado no Municí o de Santa Maria do Oeste- Pr

BR OLIS

COUVE FLOR

25) PEDRO GULANOSKI, inscrito no CPF sob n' 592.762.829-04, residente e
domiciliado no Sitio J.J.G Rio Pratinha Àrlu n icí io de Santa Maria do Oeste-

26) RENATA GALEGO, inscrita no CPF sob n" 331.706.088-35, residente e '..

domiciliado no Sítio Sáo João Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidade Valor Total
ALFACE CRESPA UN 300,00 2,29 687,00
CEBOLINHA
VERDE

MÇ 100,00 2,26 226,OO

LARANJA KG í.000,00 3,79 3.790,00
PONCÃ KG 600,00 5,23 3 138,00
REPOLHO KG 100,00 2,79 279,00
SALSINHA MÇ 100,00 2,29 229,00
LIMÃO KG 100,00 3,56 356,00
ACELGA UN 200,00 6,26 1.252.00

Total aqricultor 9.957,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
KG 285,00 5,69

KG 100,00 7,26
MORANGO KG 1.500,00 19,66 29 490,00

Total aqricultor 3í.837,65

Produtô Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Tàtal
ABÓBORA KG 100,00 4,56 456,00
LARANJA KG 500,00 3,79 1895,00

1000,00 ^)À 4.260,00

MILHO VERDE KG 600,00 6,90 4.140,00

100,00 3,26COUVE
MANTEIGA

MÇ 326,00

FEIJÃO PRETO KG 300,00 7,63 2.289.00

PONKAN KG 500,00
Total agricultor 15.98í,00

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
2.290,00ALFACE UN 1.000,00 2,29
792,00BETERRABA KG 200,00 3,96
2.645,85BROCOLIS KG 465,00 ÃÂo

539,00CEBOLA BRANCA KG 100,00 5,39
7,26 2.904,00KG 400,00

200,00 3,96 792,00RUCULA MÇ
COUVE FLOR

1.621,65

726,00

MEXERICA KG

5,23 2.615,00
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SALSINHA
PONKAN

domiciliada no Sitio Ara Rio Feio Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

28) ROSINEL APARECIDA KOLARISTISKI DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob n"
049.939.706-60, residente e domiciliado no Parte Quinhão 064, MunicÍpio de Santa
Maria do Oeste- Pr.

29) SANDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF sob n" 081.970.359-1 1,

residente e domiciliada no Sitio Vista re, Municí de Santa Maria do Oeste- Pr

À/Ç 250,00 2,29 572,50
KG 400,00 5,23 2.092,00

MARACUJA KG 750,00 12,74 9.555,00
Total agricultor 22.182,35

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
Pão inteoral KG 2.790 KG 14 30 39 897,00

Total agricultor ]. 22.182,3ã

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
ABOBRINHA
VERDE

KG 100,00 346,00

ALFACE UN í 00,00 2,29 229,00
CAXI KG 100,00 7,96 796,00
CHUCHU 200,00 3,46 692,00
COUVE MANTEIGA MÇ 1 10,00 3,26 358,60
RÚCULA MÇ í 00,00 3,96 396,00
SALSINHA MÇ I 100,00 2,29 229.00

Total agricultor 3.046.60

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade
ABOBRINHA
VERDE

KG 200,00 3,46 692,00

ACELGA UN 200,00 6,26 1.252,00
ALFACE CRESPA UN 250,00 2,29 572,50
BETERRABA KG 100,00 3,96 396,00

MÇ 200,00CEBOLINHA
VERDE

2,26 452 UU

COUVE MANTEIGA MÇ 120,00 3,26 39í,20
RUCULA MÇ 250,00 J, vb 990,00

5,39CEBOLA BRANCA KG I 25o,oo 1.347,50
CENOURA KG 100,00 4,26 426.00
MANDIOCA AIPIM KG 200,00 7,09 í 418,00
COUVE FLOR KG 300,00 7,26 2.178,00

Total agricultor 10.í í5,20

Produto Unidade Ouantidade Preço/Unidade
Kg 500,00 4,69 2.345,00

Kg 400,00 4,26 í.704,00Cenoura

domiciliado no Sítio São João Municí io de Santa Maria do Oeste- Pr

27) ROSA lNÊS ZANOVELLO, inscrita no CPF sob n" 049.214.099-51, residente e

30) VAGNER EZEQUIEL STOSKI, inscrito no CPF n' 061.982.599-51, residente e

3,46

KG

Valor Total

Valor Total
Batata inglesa
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Santa Maria do Oeste - Pr,05 de setembro de 2023.

oelgedo
Prefeito Municipal

do

Couve-flor Kg 300,00 7,26 2.178,00
Caqui Kg 400,00 7,66 3.064,00

Melancia Kg 69 í.845,00
Banana Kg 4.019,00 4,í9 í 6.839,6í
Mamão Kg 1.000,00 I 1,36 í í.360,00

Total agricultor 39.335,6í

500,00
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ESTADO DO PARANÀ
PREFEITURA MU\ICIP-A.L DE SÂNT-{ IÍARIA DO OESTI

l-Icr r\ÇÀo
H()\ÍOL()CrÇaO Ê .\I).lLDlC{ÇiO

HOMOLOGO o Processo Licirarório n" 090/2011. elaboÍado nâ Modalidade de INEXIGIBILIDADE n'009/2021, que tenr por objeto a

"CHAMADA PÚBLICA PARA AQUTSIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS -{LIMENTiCIOS PROVENIENTES DA ÂGRJCULTURA
FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE N'UNICIPAL DE ENSINO DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO

OÉSTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' 13.987/2020", pela proposta mais vantajosa para o Muíicipio - Menor Preço por

Irem. conÍ'ormc especiticado no Edilal, Relatório de Julgamento. ClassilicaÇào e Parecer Juridico, ADJUDICÀNDO o objcto aos licitantes abaixo

especificados, sendo que os mcsmos apÍesentaram propôsms condizcntes e valida ao objeto deste processo licitatório. Cuios valores cstão

compaÍiveis com os preços Íeferenciais integrantes do processo licitatório.

l) ADEMILSON FERREIRA OCHILf,. inscrito no CPF sob n'055.175.369-21. residente e domiciliado no Sitio Sânta Luzia. tuo do Tigre.

Municipio de Santa Mariâ do Ocste Pr.

FL

ÁBoARIN}IAVERI)E ((r

NtÇ l.:ri

l«;( HLTHU

MÇ tti :te orl

liíi

2) ALCEU BARCKI, inscrito no CPF no 031.144.149-82, residente e domiciliado no LOTE 13, Estrela do ocste. Municipio de Santâ Mâria do
Oestc- Pr

PAO ('ASTIRO BRq\CI)

t55 RC

4) CLÀUDINÉlA MÀYER, inscrito no CPF n' 086.766. 1 ?9-118. Íesidente c domrciliado na Água Doce. Municipio dc Santa Maria do Ocste- Pr

l; l,le

(G 100

llRotoLIs t(c

N1C

( Hl aHl Kai

ALEA(ECR[STÁ t.:q

CEBOL]IIIA l.le

(tiu( HL

\IILHO!ERDE

l.?9

i\L\\l\ t,:§

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/A30F24FB/03ADUVZWCg7Y6Í_oDlboswAgtJcZmmyT3RüplNLSxQN9Í4vEjEL6sfrdlnloXbsnMG.. . 1,?

3).ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHI,KO. inscrito no CPF n" 048.2130.259-60. residente e domiciliado no Rio do Tige. Municipio de Santa Maria
do Oeste Pr.
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5) DALVA MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF nô 757.400.289-49, Íesidente e donriciliada na Rua Francisco Gomes dâ Costâ. S

Municipio de Santâ Maria do Oeste Pr.
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tí( t00.0íl

8) f,LIANE TEREZINHÀ VICENTE LOPES TELES. inscrito no CPF n" 022.767.979-24. residente e domiciliada no Assentamento Araguai
Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

9) ELIZETE EURICH' inscrita no CPF sob n' 640.212.659-94. residente e domiciliada no Sitio do Pica Pau Amarelo. Ouro Verde. Municipio de
Santa Maria do Oeste- Pr.

l0) FABIANA BERTONCELLO DA COSTA. inscrito no CPF sob n" 052.8tt3.749-45. residente e domiciliado no Sirio Santo Antônio, Municipio
de Santa Maria do Oeste Pr.
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rl.l0

https://www.diarionunicipal.com.br/êmp/materiâ/A30F24FB/03ADUVZWCg7Y6Í oDlboswAgtJcZmmyT3RrxplNLSxON9f4vEiEL6sfrdtn loXbsnl\.,lG. .. 2/7
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ó) DEJANIRA TEIXEIR 4. HÂMILCAS, inscrita no CPF sob n' 039.653.239-03, Íesideote e domiciliada ro Sitio Santâ Maria, Rio Liso,
Municipio de Sanra Maria do Oeste- Pr.

FLS

7) EDSON DE LIMA, inscrito no CPF n" 086.7.14.529-73. residente e domiciliarlo no Rio Feio. Municipio de Santa Mariâ do Oeste Pí.

I

lr,.os,'.o,
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ll) GILSON COSTA CARVÀLHO, inscíto no CPF sob n" 0E9.04E.409-02. residente e domiciliado no Sitio Ouro Verde. Municipio de Santa
Maria do Oestc Pr

l2) IRENE DE PÀULA SÀNTOS, inscrito no CPF n'890.216.579-53, residenre e domiciliada na Linha Lontrense. Municipio de Sanra Maria do
Oeste Pr.
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BFTERRÂ31 (c

.E IIOI-INHA !F:RI)I, NtÇ l.20

(c
(c D,66 I 166.00

l3) JOÃO GILBERTO CÀLAUDINO, inscrito no CPF n" 836.673.349-15. residenre e domiciliado no Cambará, Municipio de Santa Maria do
Oeste- Pr.

l4) JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ, inscrito no CPF n' 071.456.029-46, residente e domiciliada no PA Araguaí. MuniciDio de Santa
Mariâ do Oeste Pr.

l5) JOCELIA LEDUVINA DUMA, inscri!o no CPF n' 03 7.755.319-04, residente e domiciliada no Estrela do Oesle. Municipio de Sanra Maria do
Oeste- Pr.

2,1e

(iflt c l Iic

CEBoLÀBRA:"CÀ

B[ÍERRÀB\
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ló) JONAS HÀMILCÀS, iíscrito no CPF n' 067.894.469-58. rcsidente e domiciliado no Sitio Vista Alegre, Município de Sanu Maria do Ocste

PÍ,
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NtÇ

{.1ô
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l7) JORGE PAULO IASSUNIK, inscrito no CPF sob n' 855.733.619-53, residente e domiciliado no Sitio Sào Jorge 2, Lagoa, Município de Santa

Maria do Oeste- Pr.

FIS,.

B^TATA D(TE K6

\1('

t.tí

I t\lÁo

18) JOSE AIRSO ZERBINATTI, inscrilo no CPI- sob n" 486.851.359-15. rcsident€ e domiciliado no Sitio Ouro Vcrde. Município dc
Bonazôpolis Pr.

(ú

XG

l9) LUCIÂNE DE LIMA, inscrito no CPF n' 042.188.819-95, residente e domiciliada no Santo Antônio, Municipio de Santa Maria do Oesre- Pr

20) MARCOS HAMILCÀS. inscrito no CPF sob n' 104.125.879-80, residente e domiciliâdo no Sitio Santa Mariâ. Rio Liso. Municipio de Sânrâ
Maria do Oeste Pr
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2l) MARIA JOCÉL|A BERTONCELLO, inscrira no CPF sob n" 700.531.E99-49, Íesidente e domiciliado no Sitio Sâíto Antônio. N
Conquista, Municipio de Santa Maria do Oeste PÍ.

ll.J0

22) MÂRIA SCIBOR, inscrita no CPF sob n" 038.948.089-42, residente e domiciliaú Ilo Sitio Santa Maria, fuo Logrador, MuÍúcipio de Santa

Mâriâ d.r Oeste Pr-

(G

\lÇ :!o.00 l.r6

(()t:vE tll^NTLtC^

:.t9

CL!IoURA

K6

23) OTACÍLIA COMES DA SILVA RODRIcUES, inscrita no CPF sob n' 059.435.649-00. residente e domiciliada no Sitio das Palmeiras, Aldeia
Feliz, Sào José, Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

24) PAULO SERGIO MOKWA, inscÍito no CPF n' 017.041.459-02. rcsidcnte e domiciliado no Municipio de Santa Maria do Ocste- Pr

L'\ 2,29

\tÇ l.l6 ltf,,00

s1l sh.'lli\

LI\IÃO .ió ti6.í{r

L'\ t251.00

K(; r 500,0ú

25) PEDRO GULANOSKI, iuscrito no CPF sob n' 592.762.829-04. residente e domiciliado no Sitio J.J.G. fuo Pratinha, Municipio de Santa Maria
do Oeste Pr

2ó) RENÂTÀ GALEGO, inscrila no CPF sob n' 331.706.088-35, residente e domiciliado no Sítio Sâo João, Município de Santa Maria do Oeste-
Pr
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27) ROSA INÊS ZAIIOVELLO, inscrita no CPF sob n" 049.214.099-5t. residente e domiciliadâ no Sitio Araça. tuo Feio. Municipio de Santa

MaÍiâ do Oeste- Pr.

28) ROSINEL APARECIDA KOLARISTISKI DE OI,I!'EIRA, inscrita no CPF sob n'049.939.706-60, residente e domiciliado no Pane

Quinhâo 0ó4. Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

\\I

]CHL

29) SÀNDRA MARA HAMILCAS PEREIRA, inscrita no CPF sob n" 081.970.359-l l. residente e domiciliada no Sitio Vistâ Alegre, Municipio de

Santa Maria do Oeste- Pr

ÂBI)BRINIIi\ VER I}E

ÀLfÀCECRESPA L1\. 2.:q

ar fliRiAB \ KC

C!BOLINHÂ VERDE \!( 100.rIr t.l6
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30) VÀGNER EZEQUIEL STOSKI, inscrito no CPF n" 061.982.599-51
Ocste Pr

residente e domiciliado no Sitio São João. Municipio de Santa Maria do

1.:r'

(-!

Kg

K-r

Santa Maria do Oestc Pr. 05 de setembro de 2023

OSCÁR DELG,4DO
Prefeito Municipal
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Município de Santa Maria do Oeste ,r, àà

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose dc França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644.1359

CoNTRATO N.e L7312023
CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA TAMII.IAR PARA

A ALTMENTAçÃO ESCOTAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público,

com sede na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.5 44/0007-
26, representada neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado ADEMILSON FERREIRA OCHILE, residente e domiciliado no

Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n" 17.947 /2O09, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública ne 00912023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as

cláusu las que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLICA PARA AqUlSlçÃO DE

GÊNERos ATIMENTícIos DA AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDoR FAMILIAR RURAT

QUE SERÃO UTIUZADOS PETOS ATUNOS MATRTCUTADOS NA REDE MUNtCtPAt DE ENSTNO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAT tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE 2O2O", para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 2023/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.s 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cúUsUtA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

d ias após â assinat o contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.
\

I

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

1



nsSQbMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuu eurNTA:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.P OO9/2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUsULA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 11.616,00 (onze mil, seiscentos e dezesseis reais), conforme listagem anexa a se u ir:

cúusurA sÉilMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, tr-abalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUsULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

o mentárias:
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Produto Unidade Quantidade Preçofunidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 100,00 3,46 346,00
BATATA DOCE KG 100,00 4,56 456,00
CEBOLINHA VERDE MÇ 150,00 2,26 339,00
CHUCHU KG 200,00 3,46 692,00
LARANJA KG 1000,00 3,79 3.790,00
PONCÃ KG 1000,00 §')? 5.230,00

MÇ 100,00 ))o 229,00
LIMÃO KG 150,00 3,56 534,00

Total agricultor 11.616,00

DOTAÇÕE5

Do Exercício1440 lOa.OOZ. rZ.eer. rZOr.ZOrS la.r.so.az.oo.oo1342023

lr.r.so.rz.oo.oo134 Do ExercÍcio2023 los.ooz. rz.rss. rzor.zoas1550

lr.a.so.rz.oo.oo734 Do Exercício2023 1670 loa.ooz. rz.roo. rzor.zoao

2023 1720 loa.ooz. 11aoz. rzor.zo+r ls.r.so.az.oo.oo134 Do Exercício

cúUSUTA NoNA: +

SALSINHA

Exercício da

despesa lruncional

lFonte de lNatureza da

lr".rrro [d"rpuru

programática fonteda



Município de Santa Maria do Oeste ,rr?o6

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUlÂ DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,7oÁ ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUIA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da
Lei n' Lt.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusurÂ DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUTA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particula res poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a exec o do contrato;
d. aplicar tivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po panaNÁ
CNPJ: 95.684.5,t4 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUIá DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

cúUsUIÁ DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estâdo de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s 009/2023, pela.Resolução

CD/FNDE na. O4l2Ol5 e pela Lei n" 77.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUtA DEZENoVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUIÁVINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, po[ meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas pârtes.

cúUsUIÁVINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: l

a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUTA VINTE E DoIs:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

@
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ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jos€ de França Pe.eira, n" l0 - CEP.: 85.23M00- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

LGADO
pREFEITo oo uurutcípto /coNTRATANTE

ADEMI§ON FERREIRA OCHILE

CONTRATADA

4/r,lrUL
MARCOS

RG:9.759.349

TESTE 1

rurírcroúcirure srnonrn

5
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RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ : 95.ô84.544/0001 -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nq L7II2OZ3

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO: ADEMILSON FERREIRA OCHILE, inscrito no CPF sob n' 055.175.369-21, residente e
domiciliado no Sitio Santa Luzia, Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 100.00 3,46 346,00
BATATA DOCE KG 100,00 4,56 456,00
CF],BOI,INHA VERDE MÇ 150,00 2,26 339,00

KG 200,00 3,46 692,00
LARANJA KG 1000,00 3,79 3.790,00
PONCA KG 1000,00 5,23 s.230,00
SALSINHÀ MÇ 100,00 L z,ze I zzs,oo
LIMAO KC 150,00 3,56 534,00

Total agricultor 11.616,00

O total do item é de RS U.616,00 (onze mil, seiscentos e dezesseis reais).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: 70/09/2024

fRArçÂ pExErx^, rr r0 - cEr.i roi€,F^r: to.2t t3..,i2!.

OBJETO: OCHAMADA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE 6ÊNERO5 ATIMENTÍCIOS
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAI
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A I-EI FEDERAI TEI N9

t3.98712O2O".

CHUCHU
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ESTADO DO PAR{NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNTÂ MARIA DO OESTE

LtctTAÇÃo
EXTRÂTO Df, CONTRATO ADMINISTRÀTIVO :{' I732023

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajuridicâ de direiro público inremo, com sede na Ru.
José de Frânça Pereira no 10, inscrito no CNPJÀ'ÍF sob n' 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADO: ÁDEMILSON FERREIRA OCHILE. inscrito no CPF sob n'055.175.369-21, residente e domiciliado no Sirio Santâ Luzia. Ri(
do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste Pr

oBJETo: "CHÂMADA PÚBLICA PÀRA AeUIslÇÃo DE pRoDUTos DE cÊNERos ALIMENTictos pRovENtENTES DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ÀTENDER A MERENDÀ ESCOI-AR DA REDE }ITT\ICIPAL DT, ENSTNO DO MU]'{ICÍPIO DT
SÀNTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMTNA A LEI FEDERAL LEI N" I3.987/2020".

ÂNOBRIIiIIA VERDE KG

BAT-{ÍÂ DO( E KO

CT,BOLINI IA VERDE t,lú

CIIUCHU (o

K(; 1.79

(d 5.tl

MÇ 100,m l.t9

LtMÀo

tt" il

PONCÁ

{LSliiH^

o total do item é de R$ Il.6ló,00 (onze mil, seiscentos e dezess€is reâis).

Drtâ de âssinatura: I1 de setembro de 2023

Vigôocia: l0/09/2024

Publicado por:
Elycser Gonçalves Leszcznsk

Código Identilicrdor:82E I A824

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do ParanáL no dia 12/09/2023. Ediçâo 2855
A verificação de autenticidâde dâ matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

I



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua tose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230{0G Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.e t7412023
coNTRATo oe aqurstçÃo op eÊtenos arruerurícros DA AGRrcurruRA FAMILIAR pARA

A Ar-rMENrAçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público,
com sede na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.5M1O001-
26, representada neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado ALCEU BARCKI, inscrito no CPF: 037.744.749-82, residente e

domiciliado no LOTE 13, Estrela do Oeste, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante
denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n" 77.947 /2009, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AqulslçÃo DE

GÊNEROS ATIMENTÍOOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT

QUE SÊRÃO UTILIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETÉRMINA A tEI FEDERAT tEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT OE2O2C,, para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 2023/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.e 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUTA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiàr e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participentes do Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

cL tz",) /_L
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 1000t -26

Rua Jose dc França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 364y',-1359

cúusut.a eurrura:
o início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.s OO9|2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste contrato.

CúUSUtA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 11.616,00 (onze mil, seiscentos e dezesseis reais), conforme lista em anexa a seguir:

cúUsUtA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentá rias:

CúUSUTA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

2

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Total
BOLACHA CASEIRA KG 7OO KG 19,90 13.930,00
PÃo CASEIRo BRANco KG 5OO KG 13,30 6.650,00

KG 355 KG 14,30 5.076,50

Total agricultor 25.656,50

DOTAçÕES

134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023 1440 08.002. 12.361.1201.2035

3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023 1550 08.002. 12.365. 1201.2039 134

7670 08.002. 12.366.1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023

3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023

l24^-L, .@

PÃo INTEGRAL

Exerclcio da

despesa
lconta da lFuncional programática lronte de lttatureza da lcrupu da fonte

ldespesa I lrecurso ldespesa | ;.

lnzo loe.ooz. rz.aez. rzor.zonr lrrn
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paxaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

RuaJose de França Pereir4 n" l0 - CEP.:85.230-000- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusurA DÉoMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 20Á, maisjuros de 0,L% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

cúUsUIÂ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusulÁ quAToRzE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

-)

cúUsUtA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da
Lei n" 17.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSULA qUINzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

r' //q,be /)orJa @
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRlNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de Frdnça Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone,çax: (042) 36M-1359

cúusuu DEZESSEIs:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FN DE.

cúusulÁ DEZorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9|2O23, pela Resolução
CD/FNDE ns.0412075 e pela Lei n" 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUtA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUI.A vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUIÁ VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos

ou até 10 de Setembro de 2024.

cúUsulÁ VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (0/.2) 36M-1359

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

C/,, /Ld,
ATCEU BARCKI

CONTRATADA

DELGADO

PREFEITO OO UUI.IICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS A A

RG:9.769.349

TESTEMUNHA 1

L-

CIO VICENTE STROHER

G:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2
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ÍÚUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54ií/0001.26

RUÂ JOsÉ OE FRÂrç^ rERErRÂ, rr.2!o.000 - FoNE/FÂx: to.2t !6r.,12rt

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 17412023

CONTRATADO: ATCEU BARCKI, inscrito no CPF n" 037.744.749-82, residente e domíciliado no LOTE 13,
Estrela do Oeste, Município de Senta Maria do Oeste- Pr.

oBJETO: "CHAMADA PÚBUCA PARA AQU|STçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROs ALTMENTíC|OS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAL tEI N9

Lr.98712O2O".

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BOLACHA CASEIRA 7OO KG 19,90 13.930,00

PAO CASEIRO BRANCO KG 5OO KG 13,30 6.650,00

PÃo INTEGRAL KG 355 KG 14,30 5.076,50
Total agricultor 25.656,50

O total do item é de RS 25.656,50 (vinte e cinco mil, seiscentos e cinquenta e seis reals, e cinquenta

centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023

vigência: 70lO9/2024

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO.

KG
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o r(Íal do itenl é de R$ 25.656.50 (vinte e cinco mil, sciscentos e

cinqucntâ ê seis reais, e cinquentâ ceÍtavos).

Data de assinaturâ: ll dc setembro de 2021

Vigência: l0/09/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Lcszcmski

Código Identifi crdor:6D08B405

Matéria publicada no Diário Oficiat dos Municipios do Paraná

no dia 1210912023. Edição 2855
A verificação de autenticidade da matéria podc ser feita
informando o código idcntificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

FLS 
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r.l(riAÇÃo
EXTRATO DE CONTRATO ADN'I\ISTRÂTIVO N' I7412023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTÀ }IARTA DO OESTE.
Eslâdo do Paraná. pessoa juridica de direito público intcmo, corn sede
na Rua José de Françâ Pereira n" 10. inscrito no CNPJMF sob n"
95.ó8.1.54.1/0001-26. neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, §r. OSCAR DELGÀDO.
CONTRATADO: ALCEU BARCKI. inscrito no CPF n'
037 .7 44.'149-Í!2. residcnte e domiciliado no LOTE 13, EstÍelâ do
Oeste, Municipio de Sânta Maria do Oeste Pr.

ESTADO DO PARÀNA
PREFEITURA MUNICIPAL Df SA\TA MARIA DO OESTE

oBJETO: 'CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÂO Df,
PRODUTOS DE GÊ\EROS ALIME\TiCIOS PROVE\IE\TES
DA AGRICULTURA FAI\IILIAR PARA ATENDER A
MER-E\DA ESCOLAR DA REDE MU\ICIPÂL DE ENSINO
DO MUNICiPIO DE SANTA NTARIA DO OESTE. COIIFORME
DETERMINAÁ LEI FEDERÁL LEI N' I3.987/2020".

C'ASEIRA

PÀO C^SEIRO

BRANCO

D_10

t((; ti5 (c ll.t0 5 076,50I'ÀOIIIIEGRAL

III

https://www.diârioÍnunicipal.com.br/amp/materia/6D088405/03AFcweA62j7HC1biLDYGgP9-h6WbgXJR9iKgNz-VSMÍnoqZeYvX2E5BMzvcT5Lwl 111
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rüa Jose de Frarça Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.e 175/2023
coNTRATo oe aeutstçÃo oe cÊtenos atttuentÍctos DA AGRtcULTURA tAMtuAR IARA
e ntrurnraçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5114/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado ANTÔN|O ZIEBARTH BOCHEKO, inscrito no CPF: 048.280.259-50, residente e domiciliado no Rio

do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUIÁ PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUlsrcÃo DE

GÊNERos ATIMENTícIos DA AGRIcUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR TAMITIAR RURAL

QUE SERÃO UTITIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAT LEI Ns 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020" , para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312O24, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.o 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias pós a assinatu ra. d contrat or meto de ferrelnenta disponibilizada pelo MDA.

ô d\§

cúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

@
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FtS3r9Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (0/'2) 3644-1359

cúusuu eurnra:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2O24.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.e OO9/2023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUTA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 3.745,00 (três mil, setecentos e quarenta e cinco reais), conforme listagem anexa a

u ir:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUSUTA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA
VERDE

KG 200 3,46 692,00

ALFACE Un 200 2,29 458,00
BATATA DOCE KG 200 4,56 912,00
BROCOLIS 100 5,69 569,00
COUVE MANTEIGA MÇ 3,26 489,00

279,00REPOLHO KG 100 2,79
CHUCHU KG 100 3,46 346,00

Total aqricultor 3.745,00

DOTAÇÕES

Do Exercício134 3.3.90.32.00.00loaoozrzaer.rzor.zoas1,4402023
Do Exercício134 3.3.90.32.00.00loaoozrz.aos.rzor.zoas15502023
Do Exercício134 3.3.90.32.00.00loaooz. rz.:ee.rzor.zo+o2023
Do Exercício3.3.90.32.00.007347720 l*.002.72.367.7207.20472023

.à,N§À.À§gs <Nrs
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,rs.3JoMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: E5.230-000- Foney'Fax: (042)3644-1359

cúusuuq roruar
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2y", mais juros de O,7oÁ ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

cúUsUtA DozE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

para comprovação.

CúUSUI.A TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

3

cúusurÂ oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n" 11.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúUsULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

u-§'oÀtrq " «\Yq



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.230-00G Fone/Fax: $42) 3644-1359

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUtA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSULA DEZoITo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e 009/2023, pela Resolução

CD/FNDE ns.04/2015 e pela Lei n' 11.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUtA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUTA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoantê Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

4

ffiKl*|§,-r\tBo ô\<q

nr â2Í

CúUSUTA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSULA VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos

ou ate 10 de Setembro de 2024.

@
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230-000- Fone"iFax: (042) 3644-1359

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

DELGADO ANTÔNIO ZIEBARTH BOCHEKO

CONTRATADAPREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS A NIO D LIMA MI O VICENTE STROHER

RG:9.769. RG 3.916.724-7

TESTEMUNHA 1 TESTEMUNHA 2

L,) §s

5

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.
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MUNrctpto DE saNTA rúARta oo oEsrE _ ESTADo Do paRANÁ

CNPJ: 95.68,a.544/0001 -26

irr^ JosE DE Fe^Xç^ pEREtR^. l{t rO - CEp.:,ô 2!O_OOO. FO{E/F^t: tOa2) !aaa,t2!a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L7512023

CoNTRATANTE: tvturutCípto DE SANTA MARIA DO oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Perêira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob na 95,684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Preíeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO: ANTÔNlO ZIEBARTH BOCHEKO, inscrito no CPF n" 048.280.259-60, residente e domiciliado
no Rio do Tigre, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: íCHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS OE CÊNEROS ALIMENTíCIOs
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAT
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, coNFoRME DETERMINA A LEI FEDERAT I-EI N9
L3.98712O2O" .

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
ABOBRINHA
VERDE

KG 200 3,46 692,00

ALFACE Un 200 2,29 458,00
BATATA DOCE KG 200 4,56 912,00
BROCOLIS KG 100 5,69 569,00

MÇ 150 3,26 489,00
REPOLHO 100 2,79 279,00
CHUCHU KG r00 3,46 346,00

Total aqricultor 3.745,00

o total do item é de RS 3.745,00 (três mil, setecentos e quarenta e cinco reais).

COUVE MANTEIGA
KG

Oata de assinatura: 11 de setembro de 2023.

vigência: 70/09/2024
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAI DE SA\TA MARIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRÁTIVO Ii' I75i2O2]

CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, Esrado do Paraná. pessoajuridica de direito público intemo. com sede na Rua
José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJiMF sob n' 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADO: ÂNTÔN|O ZIEBARTH BOCHEKO, inscrito no CPF n' M8.280.259-60, residente e domiciliado no Rio do Tigre, Municipio
de Saíta Maria do Oeste- Pr

OBJETO: "CH^MADA PÚBLICA PAR,{ 
^QUISIÇÀO 

DI] PRODLTTOS DE GÊ\T]ROS 
^I-IMF,NTiCIOS 

PROVENIENTES DA
ACRICT]I,TI.iRA FAMILIÀR PÀRA ATENDER A NIERE\DA ESCOLAR DA REDE MU\ICIPAI, DT ENSi\O DO TIUNICÍPIO DE
SAYI'A IIÀRIÀ DO OESTE, CONFORMf DE'TERNII\A A LEI I.-T,DERA.L LEI N" I3.9E7l2020*.

l aII

O total do item ó dc RS 3.745,00 (três mil, setecentos e quarentâ c cinco rêais).

Datr de assinaaura: 1l de setembro de 2023
Vigência: l0/09/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentificâdor: B8 I C3834
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Materia publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 1210912023. Ediçào 2855
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpst//wwwdiariomunicipal.com.br/amp/materia/88'1C3E34/03AFcweA4KYJBW-ulgJvQG4SPlObZhHl34dU0MEl cgvpAwptiPS2A2mCwurHí... 111

ler:m

ls,, m

t4i"m

1,, 
,,,,

l"^,.



Município de Santa Maria do Oeste
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ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.e 17612023
coNTRATo or aqursrçÃo or e Ênrnos nrrurerurícros DA AGRrcurruRA FAMTLIAR pARA

e mruenreçÃo EscoLAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoajurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.s 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.544/0001-25, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGAoO, doravante denomlnado CONTRATANTE, e por outro
lado CLAUDINÉ|A MAYER, inscrito no CPF: 086.766.179-88, residente e domiciliada na Água Doce,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas

disposições Lei n' 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública ns OO9/2023,

resolvem celebrar o presente contrato mediãnte as cláusulas que seguem:

CúUSUI.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUlslçÃO DE

GÊNERos ALIMENTícIos DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAT

QUE SERÃO UTILIZADOS PELOS ALUNOS MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONTORME DETERMINA A LEI FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DÊ.2O2V', para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 2023/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.q OO9/2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUtA qUARTA

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

FLS
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonofax: (M2) 3644-1359

cúusuu qurrra:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.o 009/2023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local
de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúUsUtA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de R$ 7.572,15 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais, e quinre centavos), conforme

em anexa a se ir:

cúUsuuSÉTMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUSUIÁ OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

2

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA
VERDE

KG 100,00 3,46 346,00

801,50ALFACE CRESPA UN 350,00 2,29
2,29 316,40CEBOLINHA MÇ 140,00

KG '150,00 3,46 519,00CHUCHU
MILHO VERDE KG 350,00 6,90 2.415,00

100,00 4,26 426,OOCENOURA KG
KG 100,00 5,21 521,00PEPINO

279,00REPOLHO KG 100,00 2,79
396,00RUCULA MÇ 100,00 3,96

100,00 12,66 1266,00VAGEM KG
286,25MÇ 125.00 2,29SALSINHA
Total agricultor 7.572,15

DOTAçÔE5

Do Exercício[a.a.so.rz.oo.oo1341440 loa.002.12.361.1201.20352023
Do Exercíciol:.e.eo. rz.oo.oo134loa.ooz.rz.ass.rzor.zors15502023

,rr 3lt
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2023 1670 loa.ooz.rz.ree.rzor.zo+o L34 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1720 loa.ooz.rz.roz.rzor.zoar 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

CúUSUTA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtÂ DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,7% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da

Lei n' 77.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUtA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos. cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição

para comprovação.

CúUSUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação'

CúUSUI.A QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao GoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização'

CúUSUIÁ QUINZE:

o CoNTRATANTE em razão as supremacia dOS interesses públicos sobre os interesses

particu lares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

3

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; ,P
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b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivâdas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúusutÁ DEzEssEts:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUTA DEZOITO:

O presente contrâto rege-se, ainda, pela chamada pública n.s 00912023, pela Resolução

CD/FNDE ns. 04/2015 e pela Lei n'77.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUsUtA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUtA VINTE:

As comunicações com origem nestê contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUSUtÂ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUTA VINTE E DOIS:

tP-
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O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

, ilaufini.'a
cúuorwÉrl r'raven

CONTRATADA

oscA DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS AN MI cl O VICENTE STROHER

RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

DE LI

RG:9.759.349-8
TESTEMUNHA 1

5

CúUSUIA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARÁNÁ

CNPJ: 95.684.5,íill0001 -26

âua JosE oÉ fRÂlç^ PEaETRÀ, x. 10 - cÉP.: t1.230-000. For'lE/Í^r: I0ar) laaa-1231

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L76I2O7T

GoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: CLAUDINÉIA MAYER, inscrito no CPF no 086.766.179-88, residente e domiciliado na

Água Doce, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMAOA PÚBUCA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL TEI N9

1t.98712020".

Produto Unidade Quantidade PreÇo/Unidade Valor Total
ABOBRINHA
VERDE

KG 100,00 3,46 346,00

UN 350,00 2,29 801,50
CEBOLINHA MÇ 140,00 2,29 316,40
CHUCHU KG 150,00 3,46 5í 9,00
MILHO VERDE KG 350,00 6,90 2.415,00
CENOURA KG '100,00 4,26 426,00
PEPINO KG 100,00 5,21 521,00
REPOLHO KG 100,00 2,79 279,00
RUCULA MÇ 100,00 3,96 396,00
VAGEM KG 100,00 12,66 1266,00
SALSINHA MÇ 125,00 2,29 286,25

Total aqricultor 7.572,15

O total do item é de RS 7.572,15 (sete mil, quinhentos e setenta e dois reais, e quinze centavos).

Deta de assinatura: 11 de setembro de 2023
Vigência: lO/09/2024

P
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ESTADO DO PARAIiA
PR-EFEITURA MUNICIPAL DE SA\1À MARIA DO OESTE

r.rclTAÇÃo
EXTRATO Df, CONTRÀTO ADMINISTRATIVO :{" I7612023

CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIÂ DO OE§TE, Estâdo do PaÍaná, pessoajuridica de direiro público inremo. com sede na Ruá

José de França Pereira n' 10, inscrito no CNPJÀ,IF sob n" 95.684.5,14/0001-26, neste ato devidamente representado pelo PÍefeito Municipal, Sr
OSCAR Df,LGADO.
CONTRÁTADO: CLÀUDINÉIA MAYER. inscíto no CPF n" 086.766.179-88, residenre e domiciliado na Água Doce, Municipio de Santa Marir
do Oeste- Pr

OBJETO: "CHA}IADÀ PÚBLICA PÀR{ AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALI]IIENTÍCIOS PROVENIENTES DA
AGRICULTI,JRA FAMTLIÀR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAI- DE E\SINO DO }IUNICÍPIO DT
SANTÀ MARIA DO OESTE. CONFORME DETERll|INA A LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020".

100,00,\tsOBRINHAVERDE

L\ 350.00

CfBÔLI\IH1 l.t9

(i UClru

150.0u

KG r00.00 .1.16

ti6 5.]l

100.{)l)xc

S{LSI\HA r!1Ç :.19

MILHO VERJ)E

() total do item é de R$ 7.572.15 (sete mil, quinhentos e seteÍt, ê dois reais. e quinze centâvos).

tt t_uJ

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznskr

Código Identi íicadorl.F 842232t
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Drtr de assinaturr: I I de setembro de 2023.
Vigência: 10/09/2024

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná no dia 1210912t 23. Edição 2855
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CoNTRATO N.e17712023
CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS DA AGRICULTURA TAMILIAR PARA

A ALIMENTAçÃO ESCOTAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado DALVA MARCItINO CHIMANSKI, inscrito no CPF: 757.400.289-49, residente e domiciliada na Rua

Francisco Gomes da Costa, São José, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado
CONTRATADO, fundementedos nas disposições tei n'11.947/2009, e tendo em vista o que constã na

Chamada Pública ne OO9/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

cúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "GHAMADA PÚBLlcA PARA AQUlslçÃo DE

GÊNERos ATIMENTícIos DA AGRIcUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAL

QUE SERÃO UTITIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2V' , para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinoÍundamenta l, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312074, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s OO9|ZOZ3, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUsUtA TERcEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUTA QUARTA
os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTtcULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

Município de Santa Maria do Oeste

I
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cúUsUtA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s 009/2023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUIÁ SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 39,604,50 (tÍinta e nove mil, seiscentos e quatro reais, e cinquenta centavos),

conforme lista m anexa a 5e u tr:

cúusuue sÉnma:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

cúUsUtA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
gas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

2

Unidade Quantidade Preço/U nidade Va lor TotalProduto
BOLACHA CASEIRA KG 300,00 19,90 5.970,00

12,79 7.034,50BOLO SIMPLES KG 550,00

2.000,00 13,30 26.600,00PÂo CASEIRo

Total agricultor 39.604,50

DOTAÇÕES

2023 1440 loe.oou.rz.rer.rzor.zoas 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 loa.ooz.rz.aos.rzor.zoas1550 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 7670 los.ooz.rz.ree.rzor.u oao 134 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

2023 1720 loa.ooz.rz.aoz.rzor.zo+r 734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

va lor correspondente às entre

KG

Exercício da
despesa

lConta da ftuncional programática lFonte de lNatureza da lcrupb da fonte

ld"tp"r" I lr".rrto ld"rp"r, | .
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ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsulÁDÉOMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pâgamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,toÁ ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1s, do art. 20 da

Lei n'11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentãção Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúUsUtA QUATORzE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusutA qurNzE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

@
J

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
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cúusuu DEZESSETS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUI.A DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUtA DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns.04l2QI5 e pela Lei n'LL34712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUIÁ DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSU]Â VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA vINTE E DoIs:
o presente contrato vigorará da sua assinature até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

cúUsUIÁ VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da comarca de Pitanga/pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

4

CúUSUtA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

@
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DO
pREFErro Do MUNtcÍpto /coNTRATANTE

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

DATVA

co
CHIMANSXI

NTRA DA

,r7,/rr h/,-
MAR

RG:9

TESTEMUNHA 1

LIMA fficro vrcENTE srRollER
RG:3.9!6.724-7
TESTEMUNHA 2
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54'l/0001 -26

RUA JOsE DE FRANçA PEREIRÀ. No l0 - C€P.: 46.2!0.000 - FONE/fAXr l0a2) 3aaa-r2!l

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L7712O23

CONTRATANTE: MUNICíHo DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito
público interno, com sede na Rua José de Frença Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.5rt4/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: DATVA MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n' 757.400.289{9, residente e domiciliada
na Rua Francisco Gomes da Costa, São José, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBIICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS
PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA OO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT LEI N9

Ll.987l2O2O' .

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
BOLACHA
CASEIRA

KG 300,00 19,90 5.970,00

BOLO SIMPLES KG 550,00 12,79 7.034,50
PÃO CASEIRO KG 2.000,00 13,30 26.600,00

Total agricultor 39.604,50

O total do item é de RS 39.6(N,50 (trinta e nove mil, seiscentos e quâtro rêais, e cinquenta centavos).

Data de assinatuÍa: 11 de setembro de 2023.
Vigência: l0/09/2024
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANiTA NTARIA DO OESTE

LICITAÇÀO
EXTRÀTO DI] CO!{TR{TO ADIIIINISTRATI\ O \" I771202.3

CONTRATANTE: MUNICiPIO DE SANTÂ MARIA DO OESTE,
Estâdo do Paraná, pessoajuridica de direito público intemo. com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.684.544/0001-26. neste ato devidamente rcpresentado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: DALVA MARCILINO CHIMÂNSKI, inscrito no
CPF n" 757.400.2E9-49, residente e domiciliada na Rua Francisco
Gomes dá Costa, São José, Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETOI "CIIÂMÁDÀ PÚBLICA PÂR'\ AQUISIçÃO DE
PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PROVENIENTES
DA ACRICULTURA FAMILIAR PARÂ ATENDER A
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIO DE SANTÁ MÀRIA DO OESTE, CONFOR[tf,
DETERMINA A LEI FEDERÁL LEI N' I3.987/2020".

O total do item é de R$ 39.604,50 (trinta e nove mil, seisc€ntos e

qustÍo reais, e cinquenta centavos),

Publicado por:
ElyeseÍ Gonçalves Leszcznski

Código Idertlíicrdor:A6AA5CF6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 12/0912023. Ediçâo 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

BOL{CHÀ I\C 5 9;0,00

((] ? 0l!,J0BOLO SIMPLES

PÀocAsEIRo t.@,00 rl_10

@ GEIIIII@@

I)rt. de rssltrrturr: ll de s€tembro de 2023.

Vigêncis: l0/09/2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5,M /0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

CoNTRATO N.e 17812023
coNTRATo DE AeursçÃo oe eÊrurRos aunnerrícros DA AGRrcurruRA FAMU.TAR eARA

a rurmeruuçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5114/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado DE.JANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, lnscrito no CPF: 039.653.239-03, residente e domiciliada no Sitio

Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Meria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposições Lei n" 7L.94712009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ne 009/2023, resolvem celebrar o presente contreto mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRAI

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA AQUISIçÃO DE

GÊNERos ATIMENTíCIoS DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAL

QUE SERÃO UTILIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAI- DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEI FEDERAT TEI N9 13.987, DE 7 DE ABRIT DE2O2g,, para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofunda mental, da rede municipal no municÍpio de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.s 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

-Lr-l t-"r,rc- í, Il.-',-0t,,

Lg

CúUSUtA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

RuaJose de França Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-000- FoneiFar: (042) 3644-1359

cúusurA sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 36.547,00 (trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais), conforme listagem

anexa a seguir:

cúusuLA sÉTrMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusutÁ otTAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

mentárias:o

J.H

2

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ABÓBORA 150,00 4,56 684,00

ACELGA UN 250,00 6,26 1.565,00

ArPrM/MANDTOCA KG 500,00 7,09 3.545,00

ALFACE CRESPA UN 1000,00 2,29 2.290,00

CEBOLINHA VERDE Mç 250,00 2,26 565,00

CHUCHU KG 150,00 3,46 519,00

FEUÃO PRETO KG 800,00 7 ,63 6.104,00

LARANJA KG s00,00 3,79 1.89s,00

500,00 4,26 2.130,00

PEPINO 500,00 5,2t 2.60s,00

REPOLHO 600,00 2,79 1.674,00

VAGEM KG 100,00 12,66 1.266,00

MARACUJÁ KG 250,00 72,7 4 3.195,00

Total agricultor 36.547,00

DOTAÇÕES

134 3.3.90.32.00.00 lDoExercício2023 loa.ooz.rz.rsr.rzor.zors1440

.-D { ã at ,1/r c- Cü

CúUSUtA QUINTA:
O início para êntrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s 009/2023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

KG

MEXERICA KG

KG

KG

Exercício da
despesa

lConta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupb da fonte
ldesp"r. I h..rrro ldespesa I



Município de Santa Maria do Oeste irlFLS

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.23M00- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

2023 1550 08.002. 12.365. 1201.2039 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1670 08.002. 12.366. 1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1720 08.oo2.r2 367.1201,.2041 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

CúUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,LYo ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da
Lei n" L7.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusutA quAToRzE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUI.A QUTNZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá: ,n

--§§)vna,^o- 4' fi c'-J cc-
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CNPJ: 95.684.54410001-26

Rua Josc dc Fnnça Persira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

cúusurÁ DEZorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.p 009/2023, pela Resolução

CD/FNDE ns.0412015 e pela Lei n" L7.94712O09 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUIÂVINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUIÁ VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,

consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

-Dj ã g-.-.c- =f1,r,Í-l-'^e- ptw,,,l6t.-

I

cúusurA DEzEssEts:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
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cúusuue ururE E Dors:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

cúusull unrE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

ETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS MA
RG:9.769.34
TESTEMU

DUANIRA TEIXEIRA HAMITCAS

CONTRATADA

2/,,á"(

I

MIIICIO VICENTE STROHER

RG:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

-!§{c*uro- Jrr'Xú. \+c^J.-
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

iu^ Jo3ê 0É FRANç^ PaREri^, X. r0 - CEP.: FOre/FAr: t0a2t raaa.í2!3

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 17812023

CONTRATADO(A): DEJANIRA TEIXEIRA HAMILCAS, inscrita no CPF sob n" 039.653.239-03, residente e

domiciliada no Sitio Santa Maria, Rio Liso, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ATIMENTÍCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT LEI N9

L3.98712O2O" .

Produto U nidade Quantidade Preço/U nidade Va lor Total

ABÓBORA KG 150,00 4,56 684,00

ACETGA 250,00 6,26 1.565,00

ArPrM/MANDTOCA KG 500,00 7 ,09 3.545,00

ATFACE CRESPA 1000,00 2,29 2.290,00

CEBOLINHA VERDE Mç 250,00 2,26 565,00

CHUCHU KG 150,00 3,46 519,00

FEUÃO PRETO KG 800,00 7,63 ls.roa,oo
LARANJA KG 500,00 3,79 1.89s,00

MEXERICA KG s00,00 4,26 2.130,00

PEPINO KG 500,00 5,21 2.605,00

REPOLHO KG 600,00 2,79 7.67 4,OO

VAGEM KG 100,00 L2,66 1.265,00

MARACUJA KG 2s0,00 L2,7 4 3.195,00

Total agricultor 35.547,00

O total do item é de RS 36.547,00 (trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais).

Data de assinatuÍa: 11 de setembro de 2023.
Vigência: 10/0912024

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANÍA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

UN

UN
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURT4, MU§-ICIPAL DE SÂNTA MÀRIA DO OESTE

LICÍTÁÇÀO
EXTRÀTO Df, CONTRATO AD]\IINISTR{TII'O N" I78/202]

CONTRATAITiTE: MUNICiPIO DE SANTA MÀRtA DO OESTE, Estado do Paraná. pessoajurídica de direiro público intemo. com sede na Ruí
José de França Pereira n' 10, inscrilo no CNPJ/MF sob n'95.684.5.1110001-26, neste ato devidamenie representado pelo Prefeito Municipal, Sr
OSCAR DELGADO.
CONTRATÂDA: DEJÂMRÂ TEXEIR^ HÂMILCAS, inscrita no CPF sob n'039.653.239-03, residente e domiciliada no Sitio Santa Maria
Rio Liso. Municipio de Sanla Maria do Oeste- P.

OBJETO: "CHÂ}IÀDA PÚBLICA PARA AQUISIÇÀO DE PRODUTOS DE CÊNEROS ALI\IENTíCIOS PROVENIENTES DA
ÀGR]CULTUR{ FAMILIAR PARA ÂTENDER A Mf,RENDA ESCOLÂR DA REDE MUNICIPAI, DE ENSINO DO }IUNICiPIO DI
SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERÁL LEI N' 13,98112020".

ÁBóBOR-A

ACÉLOÀ L\ r50,0rr

ÂIPI\IM,\NDI()cA

L'N

MÇ 250.0ú 1.1í'

KO

FI:IIÀO PRETO KC

I(o

KC

KC 5,:l

(cREPOLgO

\AC[M l(o 11,66

:

I 565,00

O tota) do item é de RS 36.547,00 (trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e seae reais),

Drtr de assinatura: I I de setembro de 2023
Vigência: l0/09/2024

Publicedo por:
Elyeser Gonçalves Leszcmskr

Código ldentilicrdor:088DDA2A

llcHLl

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 1210912023. Edição 2855
\z A verificação de autenticidade da matéria pode seÍ feita informando o código identificador no site

https://»,urv. diariomun ic ipal . com. br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste u, ilíb

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

coNTRATo N.e u9l2023
coNTRATo oe aeutstçÃo or GÊruenos alrrurruTícros DA AGRtcULTURA FAMILIAR pARA

a alrrurnmçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado EDSON DE LIMA, inscrito no CPF: 086.7M529-73, residente e domlciliado no Rio Feio, Município
de Santa Maria do Oeste- Pr r, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas

disposições Lei n' 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública np OO9/2023,

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUlslçÃo DE

GÊNERos ATIMENTíCIoS DA AGRICULTURA TAMILIAR E EMPREENDEDoR FAMIIIAR RURAT

QUE SERÃO UTTUZADOS PELOS ATUNOS MATRTCUTADOS NA REDE MUNtCtpAt DE ENSTNO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAT [El Ns 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2O2e' , para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofu ndamenta l, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 2O23/2024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.s OOgl2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUTA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUSULA TERcEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUTA QUARTA
os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTtcULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

QrlxC -z----

Rua Jose de Frânça Pereir4 no l0 - CÊP.: 85.230400- Fone/Iax: (M2) 3644-1359
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cúusuu qurnra:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s OO9l2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusurÁ sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 5.784,00 (cinco mil, setecentos e oitenta e quatÍo reais), conforme listagem anexa a

segu ir:

cúusurA sÉnMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

CúUSUtA NoNA:
o CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ..b,,, 

e
após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao coNTRATADo enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2

Produto Lln ida de Qua ntidade Preço/U nidade Valor Total

TOMATE KG 500,00 6,99 3.495,00

FEUÃO PRETO KG 300,00 7,63 2.289,00

Total agricultor 5.7U,OO

DoTAÇÕEs

2023 1440 los.ooz.rz.:er.rzor.zo:s la.r.so.rz.oooo134 Do Exercício
2023 550 los.ooz. rz.rss.rzor:ors la.a.so.rz.oo.oo134 Do Exercício
2023 1670 loa.ooz.rz.loo.rzor.zoao lr.r.so.rzoooo134 Do Exercício
2023 7720 loa.ooz.rz.:oz.rzor:olr ls.a.so. rz.oo.oo134 Do Exercício

da fonteda da de daprogramática
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cúusuu oÉcrurar
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,7% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n" 17.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

cúusulÁ DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUtA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do GONTRATADO,
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUsUtA DÊZESSEIS:

3
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUIÁ DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUIA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUIA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUIÀ VINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2O24.

cúUsUtA VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, iustos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

l-.....'....-.-
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CúUSULA DEZoITO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/2O23, pela Resolução

CD/FNDE ne. 04/2015 e pela Lei n" 17.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

2/-x
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EDSON DE LIMA

CONTRATADA

OSCAR DELGADO

PREFETTO OO rr4UrutCíptO /CONTRATANTE

MAR

RG:9.

NHA 1

MA
P

MI VICENT

:3.976.724-7

MUNHA 2
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MUNICIPIO DE SANTA i'ARIA DO OESTE - ESTÁOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000í -26

FRANçÂ rERErRÂ, Fot{E/FÂL 10.2} 36.r-123,

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 17912023

CONTRATANTE: fUUrutCíplO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurÍdica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNP.I/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): EDSON DE LIMA, inscrito no CPF n" 086.744.529-73, residente e domiclliado no Rio Feio,

Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: 'CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ATIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOIÁR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO OE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DEÍERMINA A TEI FÉDERAL IEI N9

L1.98712020".

U n idade Qua ntidade Preço/Unidade Va lor Tota I

TOIVATE 500,00 6,99 3.495,00

FEUÃO PRETO KG 300,00 7 ,63 2.289,00

Totel agricultor s.7b4,00

O total do item é de RS 5.784,00 (cinco mil, setecentos e oitente e quatro reais).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.

Vigência: LOl1gl2024

I

Produto
KGI



ESTADO DO PARAr-Á
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SANTA IIIARIA DO OESTE

I,ICITAÇÃO
f,XTRATO DE CO:\TR{TO ADÀ{IN I STRÂTII'O N' I7912023

CONTRÁTANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo. com sede

na Rua José de Frânça Pereira n' 10, inscrito no CNPJMF sob n'
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÀTADO(A): EDSON DE LIMÂ, inscrito no CPF n"
086.'744.529-13, Íesidenrc e domiciliado no Rio Feio, Municipio de

Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETO: 'CHANIA.DA PÚBLICA PAR{ AQUISIÇÃO Df,
PRODUTOS DE GÊNEROS {LIMENTÍCIOS PROVEIIIENTES
DA AGRICULTURA. FAMILIAR PARA. ATENDER A
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MU\ICiPIO DE SANTÂ MÂRIA DO OESTE. COs-FOR1ÍE
DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' I.1.S87/2020".

O total do item é de R$ 5-784,00 (cinco mil, setecertos e oitert, e

quâtro reâis).

Drta de âssinaturai I I de setembro de 2023.

Mgêncis: l0/09/2024

Püblicrdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcmski

Código Id€ntiíicador:E3AF66 I F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
rc dia 1210912023. Edição 2855
A verificação de autenticidade dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwwdiariomunicipal.com.br/amp/
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ESTADO DO PAILT{A
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

CoNTRATO N.q 180/2023
CoNTRATO Or aQUtStçÃO Or e ÊnrROS ltrUeruríCtOs DA AGR|CULTURA FAMILTAR PARA

a auueruraçÃo EscotAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.p 95.684.5114/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE,'e por outro
lado ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES, inscrito no CPF: 022.767.979-24, residente e
domiciliada no Assentamento Araguaí, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante
denominada CoNTRATADA, fundamentados nâs disposiçôes Lei n'11.947/2009, e tendo em vista o
que consta na Chamada Pública ns OO9/2023, resolvem celebrar o presente contreto mediante as

cláusulas que seguem:

CúUSUTA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUlslçÃo DE

GÊNERos ALIMENTíCIoS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAT

QUE SERÃO UTILIZADOS PETOS ATUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAT tEl Ne 13,987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofunda mental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
tNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.e OO9/2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUtA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUI.A QUARTA
os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTtcULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de Venda
de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após â assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

I
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cúUsUtA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.e O09/2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúUsUtA sExTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 19.654,00 (dezenove mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais), conforme listagem

anexa a seguir:

cúusur.l sÉnmn:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaasquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

cúusurA orTAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
o amentá rias:

2

Produto u n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ALHO KG 500,00 27,96 10.980,00

BETERRABA KG 150,00 3,96 594,00

CEBOLA BRANCA KG 200,00 5,39 1.078,00

CENOURA KG 300,00 4,26 t.278,00
COUVE FLOR KG 300,00 7 ,26 2.178,00
ESPINAFRE Mç 300,00 4,96 1.488,00
R UCU LA Mç 200,00 aôÂ 792,00
VAGEM KG 100,00 72,66 1266,00

Total agricultor 19.65400

2023 7440 lo, .002.12.361.1201.2035 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1550 loa.ooz. rz.res.rzor:oas 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1670 l* 002.12.366.1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 1720 loa.ooz. rz.soz. rzor:o+r 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

Município de Santa Maria do Oeste
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DoTAçÕEs

da da de daprogrâmática da fonte
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cúusurl ruorul:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CúUSUI.A DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,7% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSULA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1s, do art.20 da

Lei n' Ll.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUsUIÁ TREzE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUtA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FORNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúUSUTA QUINzE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
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c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUI.A DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontâda dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSULA DEzESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUtA DEZoITo:
o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e 00912023, pela Resolução

CD/FNDE ns. 04/2015 e pela Lei n" 77.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUtA vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

cúUsUtA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUtA VINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

@
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Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

'^,1t,,JnUOS TGADO
pREFErro oo uururcípro /coNTRATANTE

IVARCO

RG:9.769.

TESTEMU NHA

ETIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES

CONTRATADA

?
A ICIO VICENTE STROHER

R :3.976.724-7
TESTEMUNHA 2

cúusull vrrrE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

5



,,., 358
MUNICIPIO OE SANTA MA RIA OO OESÍE - ESTADO OO PA RA NÁ

CNPJ: 95.68,r.5,1/r/0001 -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMI N ISTRATIVO N 9 I8O I 2O2I

CONTRATADO(A): ELIANE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES, inscrito no CPF n" 022.761 .979-24, residente e
domiciliada no Assentamento Araguaí, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBTICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE CÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REOE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N9

L3.98712O2O" .

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

ALHO KG s00,00 2L,96 10.980,00

BETERRABA KG 150,00 3,96 594,00

CEBOLA BRANCA KG 200,00 5,39 1.078,00

CENOURA KG 300,00 4,26 t.278,00
COUVE FLOR KG 300,00 7 ,26 2.L78,OO

ESPINAFRE MÇ 300,00 4,96 1.488,00

RUCULA Mç 200,00 3,96 792,00

VAGEM KG 100,00 L2,66 1266,00

Total âgricultor 19.554,00

O total do item é de RS 19.654,00 (dezenove mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: L0/09/2024

FRÂr{ça PERETR^, Foi'JE/F^x: I0.2t 3...-121r

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua.losé de França Pereira ns 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.



2511012023.0a:45 Prêfeiturâ Municipalde Santâ Mâdâ do Oeste
FLS 35E

ESTADO DO PARANA
PRE}'EITURÀ MUNICIPAL DE S-A.N'IA MÀRIÁ DO OESTE

LICITÂÇAO
I:X]'RATO D1] CONTRA'I'O ADMINISTRA'I'IVO N' I80/202]

CON-TRÀTÂNTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIÁ DO OESTE, Esrado do Paraná. pessoa juridica de direito público inremo, com sede na Rua
José de França Pereira n' 10, inscÍito no CNPJ/MF sob n" 95-684.5,+4/0001-26, neste âto devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTR{TÀDO(A): ELIÀNE TEREZINHA VICENTE LOPES TELES, inscrito oo CPF n' 022.767.919-24, residente e domiciliada no
Assentamento Araguaí. Municipio de Sanu Maria do Oestc- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PAR^ AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS PRO!'ENIENTE§ D,{
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATEIiDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MI.]\ICIPAL DE ENSI\O DO }IUNICÍPIO DE
SÀ-NTA \IARIA D0 OESTE. CONFORME DETERMI:'lA A LEI FEDERAL LEI N' 13.987/2020".

CEBOLA BRÁ\(.À

CENOURA

tic

UCUI,^ MÇ

\t\6E'!t

O totaldo itcm é de R$ 19.65,1,00 (dezenov€ mil, seiscentos e cinquentâ € quatro reâis).

Dâta d€ assinâtürr: ll de setembro de 2023
Mgência: l0/09/2024

Publicado por:
Elyeser Conçalves Leszcznski

Código ldentiíicador:06óCD49C

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 2511012023. Ediçào 2885
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https:/iwww.diariomunicipal.com.br/amp/

https://w\ /w.diariomunicipai.com.br/amp/materiê/066cD49C/o3AFcWeA5cctDjUagNxKp65ipO_yEoev-l6KGuatyJSbugFBMgxwtLJpBxpasCkH
1t1
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pcroirq n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

CoNTRATO N.s 181/2023
coNTRATo DE AeutsrçÃo oe e Êrurnos ltrvtgruTÍctos DA AGRIcULTURA FAMILTAR IARA
a aururnreçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereirâ, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGAOO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado ELIZETE EURICH, inscrito no CPF: 640.232.659-94, residente e domiciliada no Sitio do Pica Pau

Amarelo, Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominada CONTRATADA,

fundamentados nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlCA PARA AQUlsrcÃO DE

GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

QUE SERÃO UTITIZADOS PELOS ATUNOS MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME OETERMINA A tEl FEDERAT LEI Ns 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.e 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

cúUsULA TERcEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONÍRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

cúusutA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

@
I



Município de Santa Maria do Oeste ,n 3Al

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001-26

Rua Josc de França Percir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

cúusuu eurnre:
O inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s OO9l2O23.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUtA sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 36,892,50 (trinta e seis mí|, oitocentos e novênta e dois Íêais, e cinquenta centavos),
conforme listagem anexa a seguir:

or amentárias:

CúUSUtA NONA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

2

Produto Unidade Preço/Unidade Valor Total
MORANGO KG 1.500,00 19,56 29.490,00

PEPINO KG 750,00 5,21 3.907,50

TOI\4ATE KG s00,00 6,99 3.49s,00

Total agricultor 36.892,50

ÇÕEs

2023 loa.ooz.rz.ror.rzor.zors7444 134 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

2023 1550 loa.ooz.rz.:es.rzor.zors 1,34 3.3.90.32.00.00 loo Exercício

2023 1670 loa.ooz.rz.ree.rzor.zoao 134 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

2023 L720 loa.ooz.rz,lez.rzor.zoar 134 3.3.90.32.00.00 lDo Exercício

CúUSULA SÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

Quantidade

Exercício da
despesa

lConta da lFuncional programática lFontede lNatureza da lGrupi:da fonte
ldespesa I lrecurso ldespesa I :

YV,.,-",\



'.séâ2Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUSULA DÉcIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,t% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUTA oNzE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art. 20 da

Lei n" L7.947 /2O09 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusur-A QUtNzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particu lares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas

3

CúUSUTA QUATORiZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.



Município de Santa Maria do Oeste n'à62

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Percir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fonetrax: (M2) 3644-1359

CúUsutA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUTA DEZoITo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.p OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE no-. 04/2015 e pela Lei n" 71.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUIÁ DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUIA VINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

CúUSUIÁ vINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

4

t4 taÇo

CúUSUTA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

CúUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo plneNÁ

Rua Jose d€ Françâ P€reira, n" l0 - CEP.: E5.230-00G FondFax: (U2) 3644-1359

pREFErro Do MUNrcÍpro /coNTRATANTE

MARCOS

RG:9.769.

TESTEMUNHA I

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

CONTRATADA

tr'
M CIO VICENTE STROHER

:3.9L6.724-7
TESTEMUNHA 2

5
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5,14/000'l -26

RUÁ JosE DE FRANÇÂ PEREIRÂ, Nt l0 - C€p : i5 2t0.000 - FoÀlE/F^x: t0r,t l6ra-tr3a

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L8Í.I2O23

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): ELIZETE EURICH, inscrita no CPF sob n" 640.232.659-94, residente e domiciliada no Sitio
do Pica Pau Amarelo, Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: .,CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOTAR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N9

13.98712020".

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade
MO RANGO KG 1.500,00 19,66 29.490,00

PE P INO KG 750,00 5,21 3.907,50

TOMATE KG 500,00 6,99 3.495,00

Total agricultor 36.892,50

O total do item é de RS 36,892,50 (trintâ e seis mil, oitocentos e noventa e dois reais, e cinquenta centavos).

Valor Total

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: 10/09/2024



FtS 3
ESTÂDO DO PARÂ\Á

PR"EFEITURA MUNTCIPAL DE S.,\NTA MARIA DO OESTE

LtctTAÇÃo
EXTRÂTO DE CONTRATO ADMINISTRATI}O N' I8I/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paranri, pessoajuridica de direim público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.684.54410001-26, neste âto devidâmentc representâdo pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADO(A): ELIZETE EURICH, inscritâ no CPF sob n'
640.232.659-94, residente e domiciliada no Sitio do Pica Pau

Amârelo, Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PAR{ AQUISIÇÀO DE
PRODUTOS DE GÊNEROSALIMENTÍCIOS PROVENIENTES
DA ,TCRICULTURÁ FAMILIÂR PAR{ ÂTENDER Â
MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSI:{O
DO MIAICiPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE, CONFORNTE
DETERMINA A LEI FEDERÂL LEI N' 13,98112020",

O total do item é de R§ 3ó.892,50 (trintr e seis mil, oitocentos e

nove[ta e dois reais. e cinquenta centavos).

Data de assinatura: I I de setembro de 2023

Vigêncie: l0/09/2024

Publicrdo por;
Elyeser Conçalves Leszcmski

Código ldentiÍicador:2FD92C0E

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia 1210912023. Edição 2855
Â verificação de autenticidâde dâ matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste ,rr3Çk

ESTADo po peneNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua rose de França Percir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Foney'Fax: (M2) 3644-1359

CoNTRATO N.e 1E2l2023
coNTRATo oe eeutstçÃo or e ÊrueRos ettrurruríctos DA AGRtcutruRA FAMILIAR PARA

l luruenraçÃo EscoLAR

A Prêfeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5,44/0001-26, representada

neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado FABIANA BERTONCELLO DA COSTA, inscrito no CPF: 052.883.749-45, residente e domiciliada no

Assentamento AraguaÍ, Município dê Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominada
CONTRATADA, fundamentados nas disposições Lei n" 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na

Chamada Pública ns 00912023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que

seguem:

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIÁ TERcEIRA:

o limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAp por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUIÁ qUARTA

os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTtcULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

à^.1na,"*- í5 dl F^ç"A-

CúUSUTA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLlcA PARA AQUISIçÃo oE

GÊNERos ATIMENTícIoS DA AGRICULTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAT
qUE SERÃO UTITIZADOS PELOS ATUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAL tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRII OE2O2V', para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula TerceiÍâ,
todos de acordo com a chamada pública n.o OOgl2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

@
I
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26
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CúUSUtA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.e OO9/2023.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato,

CúUSUtA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 33.046,50 (trinta e tÍês mil, quatrocentos e seis reais, e cinquenta centavos),

conforme lista m anexa a seguir:

cúusurA sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

CúUSUTA NONA:
O CONTRATANTÊ, após receber os documento
ap^ós a tramitação do Processo para instrução

\-o-cr**o '. r{.L á,q.0.*

s descritos na cláusula Quinta, alínea,,b,,, e
e liquidação, efetuará o seu pagamento no

2

Quantidade Preço/Unidade Vaior TotalProduto U n idade

PÃo CASEIRo KG 500,00 13,30 6.650,00
BOLACHA CASEIRA KG 750,00 19,90 14.925,00
BOLO SIMPLES KG 500,00 t?,79 6.395,00

PÃo INTEGRAL KG 355,00 14,30 5.075,50

Total agricultor 33.046,s0

DorAçÕEs

2023 1440 2.12.361.1201.2035 3.90.32.00.00134 Do Exercício
2023 1550 2.12.365.1201.2039 ls.:.so. rz.oo.oo134 Do Exercício
2023 7670 lo. 002.12.366.1201.2040 .3.90.32.00.00134 Do Exercício
2023 7720 002.72.367.7207.2047 134 lr.e.so.sz.oooã Do Exercício

Município de Santa Maria do Oeste

@

da fonteda da de daprogramática



rts a9
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Rua Jose de França Percira, n' l0 - CEP.: 85.230{0o- Fonetrax: (M2) 3644-1359

valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsur.e DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,7% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da

Lei n" 77.94712O09 e demais legislações relacionadas.

cúusurÂ DozE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das
Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA QUAToRZE:
É de exclusiva responsabilidade do coNTRATADo FORNEcEDoR o ressarcimento de danos
causados ao coNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusulÂ qutNzE:
o CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do a

3
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CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de Françâ Percira, no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUI.Â DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUIÁ DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e OO9/2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns.04/2015 e pela Lei n" 71.947 /2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

cúUsuIÁ DEZENoVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

GúUSUTA vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CúUSUIÁ VINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

cúUsUtA VINTE E TRÊs:

4

CúUSUIA VINTE E UMI
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

&,o};.ô/-^,- r5 =/ot Aredç-



Município de Santa Maria do Oeste ,rs XTí

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' I0 - CEP.: 85.230-000. Fone/Fax: (Uzl 36M-1359

É competente o Foro da Comarca de Pitangâ/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originaÍ deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, nâ presença de duas testemunhas.

Santa Maria do oeste PR, 11 de setembro de 2023.

\,3n-o..'.., '3, ü' 697'-
píáúNa senroNcEuo DA cosrA

CONTRATADA
DELGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

MARCOS A

RG:9.769

TESTEMUNHA 1

ICIO VICENTE STROHER

RG:3 .976 .7 24-7

TESTEMUNHA 2

)
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CNPJ: 95.684.54/t/0001 -26

RUÂ JOSE OE FAAIçÂ PEREIRÂ, N' íO ' c€ P.: Fo E/ÊÂI: l0a2l laaa-123!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 L8212023

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob n0 95,684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr, OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): FABIANA BERTONCETTO DA COSTA, inscrito no CPF sob n' 052.883.7 4945, residente e

domiciliado no Sitio Santo Antônio, Município de Santa Maria do Oeste-Pr.

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

PÃO CASEIRO KG 500,00 13,30 6.650,00

BOLACHA CASEIRA KG 750,00 19,90 14.925,00

BOLO SIMPLES KG 500,00 72,79 6.395,00

PÃo INTEGRAL 355,00 14,30 5.076,50

Total agricultor 33.046,50

O total do item é de RS 33.046,50 (trinta e três mil, quatÍocentos e seis reais, e cinquente centavos).

MUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

OBJETO: 'CHAMADA PÚBIICA PARA AQUISIçÃO OE PRODUTOS DE GÊNEROS AIIMENTÍCIOS
PROVENIENTES DA AGRICUI.TURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL tEI N9

L3.98712020".

KG

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: lO/09/20?4
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EST^DO DO PARANÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA ]ITARIA DO OESTE

FLS 3{?

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n" 10. inscrito ío CNPJÀ.'ÍF sob n'
95.684.544/0001 -26, ncste ato devidamente Ícpresentado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): FABIANA BERTONCELLO DA COSTA,
inscrito no CPF sob n" 052.883.7,19-15. residenre e domiciliado no
Sitio Santo Antônio. Município de Santa Maria do Oeste Pr.

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATo ADMI\ISTRÂTIVo N' I82/202.1

OBJE.I.O: -CHA}IADA PUBLICA PARA AQTJISIÇÃO DE
PRODI TOS DE GÊ\ EROS ,{ LI I\I E:'ITiCIOS PROVE\IE\TES
DA AGRICULTURA FANÍILIAR PARA ATENDER A
IIIERI\DA ESCOLAR DA R-EDE NIUI*ICIP^L DE ENSINO
DO MIINICÍPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE. CONFORME
DETERMIIiÁ À LEI FEDERÂL LEI N' 13.987/2020".

l\r;

BOLÀCH^CÂSEIR^ (1; 750.00 r9.90

BOt.O StlrltLFS iic

((i

O total do item é dc RS 33.04ó,50 (trinta e trôs mil, quatroccntos e

seis rêais, e cinquenta cêntavos).

I)rta de assinatura: I I de setembro de 2023
Vigência: 10/09/2024

Publicâdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código tdcntiÍicador: I 3243BCD

MateÍia publicada no Diário OÍicial dos Municípios do Paraná
no dia 25/10/2021. Edição 2885
A verificação de autcnricidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunic ipal.com.br/amp/

httpsJ/www.diariomunicipal.côm.br/amp/mâteria/132438CD/03AFcweATKLkuUpO4g2YzLadTZZOfRgyZhOSJw82Uk0TEo09Í87_ú_p2qcGVepD... 111

lrl,r
lo*"ta"a" lr'x"u"ia.a"
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' I0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 3644-1359

CoNTRATO N.e 183/2023
CONTRATO OT AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA

A ATIMENTAçÃO ESCOTAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.s 95.684.544/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE,;e por outro
lado GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF: 089.048.409-02, residente e domiciliedo no Sítio

Ouro Verde, Município de Santa Maria do oeste- Pr, doravante denominado CoNTRATADo,

fundamentados nas disposições Lei r''IL.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o prêsente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLlcA PARA AqulsçÃo DE

GÊNERos ALIMENTícIos DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL
quE sERÂo uTtuzADos PELos AruNos MATRlcuLADos NA REDE MUNICIPAI DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAL tEl Ns 13.987, DE 7 DE ABRIL OE2O2!', para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.e 00912023, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUtA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após e assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

t
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, no l0 - CEP.: 85.23040G Fone/Fax: (O42) 3644-1359

cúusut.a eurnre:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.s 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaÉo no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSUTA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor

total de RS 19.196,00 (dezenove mil, cento e noventa e seis reais), conforme listagém anexa a

SE utr:

cúusur.A sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trábalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUTA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

2

Preço/Unidade Valor TotalProduto Unidade Quantidade
2.290,00ALFACE UN 1000,00 2,29

5,69 2.276,00BRÓCOLIS UN 400,00

COUVE FLOR KG 600,00 7 ,26 4.356,00

279,00REPOLHO KG 100,00 2,79

KG 500,00 6,99 3.495,00TOMATE

1.038,00ABOBRINHA VERDE KG 300,00 3,46

3,26 652,00COUVE MANTEIGA MÇ 200,00

CEBOLA BRANCA KG 100,00 5,39 539,00

ABOBORA KG 100,00 4,56 456,00

FEIJÃO PRETO KG 500,00 7 ,63 3.815,00

Total agricultor 19.196,00

DorAÇÕEs

2023 7440 loa.ooz.rz.:sr.rzor:o:s 134 lr.r.SO.rZ.OO.OO Do Exercício

2023 1550 loa.ooz.rz.ass.rzor:oss le.a.so.rz.oo.oo734 Do Exercício

2023 1670 loa.ooz.rz.aoe.rzor.zo+õ la.r.so.az.oo.oo134 Do Exercício

Iconta d, lFuncional

ld"rp"ra I

lFonte de {Natureza da lGrupo.da Íonte
lrecur.o ldespesa I ;;

da programática
despesa

í,,1^4& €*,J)*
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ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira no l0 . CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2)3644-1359

2023 7720 loa.ooz. rz,roz. rzor.zoar 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

cúusuu ttorua:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e

após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pâgamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúUsUtA DÉc!MA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,L% ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n" Lt.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUtA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

cúusulÁ quAToRzE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

cúusur.Â eurNzE:
o CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

3
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fonc/Fax: (M2) 3644-1359

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, Sarantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUTA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente. .

CúUSUTA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Exêcutora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUlÁ DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9|2O23, pela Resolução

CD/FNDE ne. O4/2O15 e pela Lei n" 77.941/2OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUtA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,
transmitido pelas partes.

CúUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, po, ca.ta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

4

CúUSULA vINTE E DoIS:
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose dc França PcrcirÀ n' l0 - CEP.: 85.230{00- Forey'Fax: (04-2) 3644-1359

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos'adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

cúusuue unre r rRÊs:
É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do oeste PR, 11 de setembro de 2023.

LSON COSTA CARVALHO

CONTRATADA

MARC roD LIMA
RG:9.769.34 -8

TESTEM HA1

ICIO VICENTE STROHER

RG:3.915.724-7
TESTEMUNHA 2

5
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OSCAR DETGADO

PREFEITO DO MUNICÍPIO /CONTRATANTE

Ut^u^,-§*

,./=



FLS119
MUNICIPIO OE SANTA ÍÍARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i[.544/0001 -26

iuA JO3€ OE aâÂÍçA PÉiÉlR^, ,lr 1O Car,: l5.2rO'000 ' FoNE/FÂx: (Oa2) !6aa-í2tl

EXTRÂTO OE CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N9 183/2023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DEIGADO. .

CONTRATADO(A): GILSON COSTA CARVALHO, inscrito no CPF sob n' 089.048.409-02, residente e

domiciliado no Sítio Ouro Verde, Município de Santa Maria do Oêste- Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÉO DE PRODUTOS DE CÊNEROS ]ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOIáR DA RóE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NS

L3.98712O2O".

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade Valor Totâ1,

ALFACE UN 1000,00 2,29 2.290,00

BRÓCOLIS UN 400,00 5,69 2.276,00

KG 600,00 7 ,26 4.356,00

REPOLHO KG 100,00 2,79 279,O0

ÍOMATE KG 500,00 6,99 3.49s,00
ABOBRINHA VERDE KG 300,00 3,46 1.038,00

COUVE MANTEIGA Mç 200,00 3,26 6s2,00

CEBOLA BRANCA KG 100,00 5,39 539,00

ABÔBORA KG 100,00 4,56 456,00

FEUÃO PREIO 500,00 7,63 3.81s,00
Total agricultor 19.196,00

O total do item é de RS 19.196,00 (dezenove mil, cento e noventa e seis reais).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023
Vigência: 10/09/2024

COUVE FLOR

KG



2411012023 1436 Preíeitúra Municipâl de Sânta Mâria do Oeste

FLS,.}8P
ESTADO DO PARANA

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTÀ MARIA DO OESTE

l.t( tt\( l()
E\TR,IT(} DE ('o\TR{TO AD\II\I§TR \TI\'O \' IIi.Ii202.1

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE,
Estado do Paraná. pessoajuridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJ,MF sob n"
95.6E.t.544/0001-26, neste ato devidamente Íepresentado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGÁDO.
CONTRATADO(A): GILSON COSTA CARVALHO. inscrito no
CPF sob n' 089.041t.409-02. rcsidenle e domiciliado no Sitio Ouro
Vcrde, Municipio de Santa Maria do Oestc- Pr.

OBJETO: 'CHAIIíADÀ PÚBLICA PARA ÀQUISIÇÃO DE
PRODLTOS DE CÊ]iEROS ALII\IE\TíCIOS PROYE\IE\TES
DA AGRICULTURA FA\IILIAR PARA ATENDER A
MERf,\DA ESCOLAR D^ REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. CONFORME
DETER]\{I}ÂA LEI FEDER{L LEI N" I3.987/2020*.

L\ t.tt) I190.{ro

BROCOT IS t\
x(i

[(]

l,t6

K6

ABOBORÂ ((l

FEIIÀOI'REIO ((l 50n.0{,

O total do ilem é de R$ 19.196,00 (dêzenove mil! ccÍrto e novcntâ e

seis reais).

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentifi cador A7 24D048

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 1210912023. Edição 2855
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
inlormando o código identificador no site:
hnps://wurv.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsr/www.diariomunícipêl.c-om.br/amp/matettal4724OO4B|03AFcWeA4Gnqc6l-úRAWGsN3kc30LQjFOgdziLcycE_zalZiSlutUrBJgeEZCVSeTkll
111

I)ata de lssinatura: ll de sctembro de 2023.

Vigência: l0/09/2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230400- Foney'Fax: (M2) 3644-1359

CoNTRATO N.e 184/2023
CONTRATO OT EqUISIçÃO OE CÊruEROS AUTUTNTíCIOS DA AGRICULTURA FAM]LIAR PARA

a auuexraçÃo EscolÁR

A Prefeiturâ Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.5rt4/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado IRENE DE PAULA SANTOS, inscrito no CPF: 890.216.579-53, residente e domiciliada na Linha

Lontrense, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominada CONTRATADA,

fundamentados nas disposições Lei n" fl.947l2OO9, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ne 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBLlcA PARA AqulslçÃo DE

GÊNERos ALIMENTícIos DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

QUE SERÃO UTILIZADOS PELOS ATUNOS MATRICUI.ADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAL LEI Ns 13.987, DE 7 DE ABRIL DE 2020", para alunos
de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofu ndamenta l, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba
FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,
todos de acordo com a chamada pública n.o 00912023, o qual fica fazendo pârte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSUI.A SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSU1A TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será dê até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

I

CúUSUtA QUARTA
os CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTTDADES ARTtcULADORAS deverão informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos
participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30
dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

@a^r^^, àLr.at,J.e,sci/yF.



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Josc dc França Pereirg n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

cúusuu eurNTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada Fública n.s 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Rêcebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pelâ alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CúUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor

total de RS 19.555,50 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, e cinquenta centavos),

conforme listagem anexa a seguir:

CúUSUTA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçôes
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA oITAvA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
o mentárias:

CúUSULA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea ..b,,, 

e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento

2

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Total

PÂO CASEIRO KG s00,00 13,30 6.6s0,00
BOLO SIMPLES KG 450,00 12,79 5.755,50

PÂo INTEGRAT KG 500,00 74,30 7.150,00

Total agricultor 19,555,50

ooreçÕrs

2023 lr+ao los.ooz. rz.aor. rzor.zoas 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 2039lrsso los ooz. rz-losrzo:-
2023 lon .002. 12.366.1201.2040 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 720 oo2.12.367.7207.2047 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

ât"-"-* drP--,to Sr^.h

Exercício da lConta da lFuncional programática
despesa ldespesa I

lFonte de

lr".rrro lu'oP
da Íonteda

lrla l:.:.so.sz.oo.oo lDo Exercício

@



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.5214 /0001 -26

ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

cúusuu oÉcrul:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 20Á, mais juros de O,!% ao dia, sobre o

valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUtA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n" 11.94712O09 e demais legislaçôes relacionadas.

CúUSUtA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUTA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA qUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUTA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particu lares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
sempre que a CoNTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CoNTRATADo,
deve respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

3

{-ru-,-r"t, ?"^Ab- >*,&

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Foney'Fax: (04.21 3644-1359
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Município de Santa Maria do Oeste ".38\
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Pereirq n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (042) 3644-1359

cúusur-l DEZESSEts:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da
Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

cúusuLA DEzorTo:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e 009/2023, pela Resolução
CD/FNDE ne. O4/2O75 e pela Lei n'11-.947l2OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUTA DEZENoVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSULA vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSULA vINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUTA VINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

CúUSUTA VINTE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544 I 0001 -26

Rua Jose de França Percir4 no l0 - CEP.: 85.23040G Foney'Fax: (M2) 3644-1359

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

{ M",a àsPafu-SrrrÀ

DETGADO
pREFErro Do MUNrcÍpro /coNTRATANTE

MARCOS

RG:9.7 34

TESTEMUNHA 1

IRENE DE PAULA SANTOS

CONTRATADA

MI O VICENTE STROHER

R :3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

5
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I,IUNICIPIO DE SANÍA i,ARIA DO OESÍÉ _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

iUÁ JoSE DE ÍRANçA PEREInÂ, 'l0 CEP,: 35.230-000 FoNE/FÂX, (0a2) 36aa't2t3

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 184/2023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estãdo do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob np 95 .684.544/000I-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): IRENE DE PAUI-A SANTOS, inscrito no CPF n" 890.216.579-53, residente e domiciliada na

Linha Lontrense, Município de Santa Maria do Oeste- Pr..

OBJETO: "CHAMADA PÚBIICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICUTTURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REOE MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N9

Lt.987l2O2O" .

Produto Unidade Quantidade Preço/U nidade Valor Totâ I

PÃo CASEIRo KG s00,00 13,30 6.650,00

BOLO SIMPLES KG 450,00 L2,79 5.755,50

PÃo INTEGRAL KG s00,00 14,30 7.150,00

Total agricultor 19.555,50

O total do item é de RS 19.555,50 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais, e cinquenta

centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: 10/09/2024
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ESTADO DO PÀR-À}iÁ

PR-EFEITURÁ MU\ICIPAL DE S.A,NTA IITÁRIA DO OESTE

LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRÁTO ÀDMINISTRÀTIVO N' I84/2023

CONTRATANTE: MUNTCiPIO DE SANTA MARJÂ DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoajurídica de direito público intemo. com sede
na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJMF sob n''
95.684.544/0001-26, neste ato devidâmente repr€sentâdo pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): IRENE DE PAULA SANTOS, inscrito no
CPF n" 890.21ó.579-53, residente e domiciliada na Linha LontÍense,
Municipio de Santa Maria do Oeste Pr.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLIC,\ P^RA ÂQI.]ISIÇÃO DE
PRODUTOS DE GÊ\EROS ALI}'tE\TiCIOS PRO\'E\IE\TES
DA ACRICULTURÁ FAMILIÂR PARÀ ATENDER A
VERENDA ESCOLAR DA REDE MI'NICIPAL DE ENSI\O
DO MUNICÍPIO Df, SANTA MÁRIA DO OESTE, CONI'ORTTE
DETERMIs-A A LEI FEDERAL LEI N' l-1.987/2020".

O total do item é de RS 19.555,50 (dezenove mil. quinhentos e

cinqu€ntr e cinco resis. e cinquenta centavos).

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identiíicâdor:C89DB979

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

m dia 1210912023. Ediçào 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

PÀOCASEIiO (c r3_10

BOLO SIMPLES (G

PÀo tNr_rEcRAL ((i l4.lr)

IIII

Drtr de rssi[atura: I I de set€mbro de 202].
Vigêtrcie: l0/09/2024
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214 I 000 | -26

Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Foney'Fax: (M2) 3644-1359

CoNTRATO N.e 185/2023
coNTRATo or aeursrçÃo DE GÊNERos alrruerurícros DA AGRTcULTURA FAMIUAR pARA

A ALTMENTAçÃo EscotAR

A Prefeitura Municipâl de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no CNPJ sob n.e 95.684.519/0001-26, representada

neste ato pelo Prefeito o Sr. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JOÃO GILBERTO CALAUDINO, inscrito no CPF: 836.673.349-15, residente e domiciliado no

Cambará, Município de Santa Maria do Oeste- Pr, doravante denominado CONTRATADO,

fundamentados nas disposições Lei n" LL.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CúUSUtA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA pÚsLtCA PARA AQUlslçÃO DE

GÊNERos ATIMENTícIos DA AGRICUTTURA FAMITIAR E EMPREENDEDOR FAMITIAR RURAT

QUE SERÃO UTITIZADOS PETOS ATUNOS MATRICUIÁDOS NA REDE MUNICIPAI. DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A tEl FEDERAT LEI Ne 13.987, DE 7 DE ABRII DE 2O2O" , para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofu ndamenta l, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 2023/2024, descritos nos itêns enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.s OO9/2O23, o qual fica fazendo parte integrante

do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CúUSUIÁ TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 /0001 -26

Rua Josc de França Pcrcira, n' l0 - CEP.: 85.23M00- Fone,/Fax: (M2)3644-1359

cúusuua sexra:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda
de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor
total de RS 7,925,40 (sete mil, novêcentos e vinte e cinco reais, e quarenta centavos), conforme
listagem anexa a seguir:

cúusulÁ sÉflMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CúUSUtA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
o m e ntá ria s:

2

Produto Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total

UN 300,00 2,29 687,00
ACELGA UN 150,00 6,26 939,00

CAXI KG 100,00 7 ,96 796,00

ESPINAFRE Mç 300,00 4,96 1,488,00

CENOURA KG 100,00 4,26 426,00

BETERRABA KG 150,00 3,96 594,00

CEEOLINHA VERDE IMç 90,00 2,26 203,40

FEUÃO PRETO KG 200,00 7 ,63 1s26,00

VAGE M KG 100,00 72,66 1.266,00
Total agricultor 7.925,40

DOTAÇOE5

2023 1440 loa.ooz.rz.aor.rzor.zoas 734 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1550 loe.ooz. rz.ses.rzor.zo:s 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 t67o loa.ooz. rz.ree. rzor.zoao 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 1120 loa.ooz.rz.roz.rzor.zo+r 134 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

)
/44o

CúUSUTA QUINTA:
O início para entrega das mercadorias será imediâtamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.e 0O9/2023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

ALFACE

ExercÍcio da
despesa

lconta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte

ldespesa I lrecurso ldespesa I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

RuaJose dc França Percirq n' l0 - CEP.:85.230400- Fone/Fax: (042) 36,14-1359

cúusuu oÉcrue:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 20Á, mais juros de O,Lo/o ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais

de recursos do FNDE em tempo hábil.

CúUSUIA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1e, do art.20 da

Lei n" 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUTA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUIÁ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Íermos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUTA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUtA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

J

CúUSUI.A NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alÍnea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no

valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em

virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

M



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de Françâ PereirÀ n' l0 - CEP.: 85.230{00- FondFax: (M2) 3644-1359

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSUIÁ DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUIÁ DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades

designadas pelo FNDE.

CúUSUIá DEZOITO:

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.s OO9/2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns.04/2Ot5 e pela Lei n" 1L.94712OO9 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUIÁ DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CúUSUIA VINTE:

As comunicaçôes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

cúUsUtA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSUIÁ VINTE E DOIS:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 /0001 -26

Rua Jose de França Pereira no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (04.2) 3644-1359

cúusuu vrrurE E TRÊs:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de setembro de 2023.

PREFEITO DO MUNICíPIO /CONTRATANTE

LGADO

/,/r'

MARC CIO VICENTE STROHER

RG:9.7 G:3.9L6.724-7

TESTEMUNHA 1

5

P

fur> (4""4 a.é,r,rA-*,
JOÃO GITEERTO CA]AUDINO

CONTRATADA

TESTEMUNHA 2



MUNICIPIO DE SANTA ÍtIARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.6E4.544/0001 -26

RUÂ JOSE OE FaAtçÂ PERETRÂ, r5.2!0-000 - FONE/fAX: l0a2l 3a4a-í231

EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N9 18512023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoajurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Munlcipal, Sr. OSCAR DELGADO.

OBJETO: "CHAMADA PÚBLICA PARA AqUISIçÃO DE PROOUTOS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

PROVENIENTES DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA RE)E MUNICIPAT

DE ENSINO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A tEI EEDERAL tEI N9

Lt.98712020".

Prod uto U n idade Quantidade Preço/Unidade Va lor Tota I

ALFACE UN 300,00 2,29 687,00

ACELGA 150,00 6,26 939,00

100,00 7 ,96 796,00

ESP INAF R E MÇ 300,00 4,96 1.488,00

CENOURA KG 100,00 4,26 426,00

BETERRABA KG 150,00 3,96 594,00

CEBOLINHA VERDE Mç 90,00 2,26 203,40

FEUÃO PRETO KG 200,00 7 ,63 1526,00

VAG EM 100,00 72,66 1.266,00

Total agricultor 7,925,q

O total do item é de RS 7.925,1l{) (sete mil, novecentos e vinte ê cinco reais, e quarenta centavos).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023
Vigência: 10/09/2024

B

CONTRATADO(A): JOÃO GItBERTO CALAUDINO, inscrito no CPF n' 836.673.349-15, residente e domiciliado
no Cambará, MunicÍpio de Santa Maria do Oeste- Pr.

UN

CAXI KG

KG



,,r j)it
EsrADo Do PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IUARIA DO OE,STE

LICITAÇÃO
EXTRÀTO Df, CONTR{TO ADMINISTRATIVO N' I85/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÀNTÂ MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo. com sede
na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJÀ4F sob n"
95.684.5,14/0001-26. Deste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR Df,LGÂDO.
GoNTRÁTADO(A): JOÂO CILBERTO CALAUDINO, inscriro
no CPF no 836.673.349-15, residente e domiciliado no Cambará.
Municipio de Santa Maria do Oeste- Pr

OBJETO: *CHÀMADA PÚBLICA PAR{ AQUISIÇÃO DE
PRODUTOS DE GÊN'EROS ALIVENTÍCIOS PRO\TN'IENTES
DA AGRICULTUR{ FAMILIAR PAR{ ÀTENDER A
MERENDA ESCOLAR DÂ REDE MUIiICIPAL DE E.r-Slr-O
DO MUNICiPIO DE SANT,{ MÀRIA DO OESTE, CONFORME
DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' I3.987/2020".

O total do item é dc R$ 7.925.40 (sete mil. novecentos e vinte e

cinco reais, € quarenta centavos).

Drtr de rssin.turâ: ll de setembro de 2023

Vigêrcia: l0/09/2024

Püblicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentifi cador2 A8 532 I 6

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no üa 1210912023. Edição 2855
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps:/iwww.diariomunicipal.com.br/amp/

L\ tm.oo :.:'l
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CAXI KG
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pcreira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fax: (U2) 3644-1359

CoNTRATO N.s 186/2023
coNTRATo oe aqursrçÃo or cÊreRos aururmíctos DA AGRtcutruRA FAMILIAR pARA

a auruenreçÃo EscorAR

A Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO OESTE - PR, pessoa jurídica de direito público, com sede

na Rua José de França Pereira, N.e 10, inscrita no cNPJ sob n.e 95.684.5214/0001-26, representada
neste ato pelo Prefeito o 5r. OSCAR DELGADO, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro
lado JOcÉLlA APARECIDA CERINO OA LUz, inscrito no CPF: 071.456.029-46, residente e domiciliada
no Cambará, MunicÍpio de Santâ Maria do Oestt Pr, doravante denominada CONTRATADA,

fundamentados nas disposições Lei n" 1L.947 /2009, e tendo em vista o que consta na Chamada

Pública ns 009/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediantê as cláusulas que seguem:

CúUSUI.A PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de "CHAMADA PÚBtlcA PARA AQUISIçÃo DE

GÊNERos ALIMENTíCIoS DA AGRICUTTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILTAR RURAT

QUE SERÃO UTILIZADOS PETOS ALUNOS MATRICUTADOS NA REDE MUNICIPAT DE ENSINO

CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAT tEl Ne 13.987, DE 7 DE ABRIL OÉ2020", para alunos

de educação básica pública matriculados nas escolas que ofertam a educação infantil e

ensinofundamental, da rede municipal no município de Santa Maria do Oeste-PR, verba

FNDE/PNAE, para o ano de 202312024, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira,

todos de acordo com a chamada pública n.e OO9/2O23, o qual fica fazendo parte integrante
do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CúUSU1"A SEGUNDAI

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar

ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar parte integÍante deste lnstrumento.

CúuSUtA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos

participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escclar, em no máximo 30

dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

(,,r-^^-ne
),ouJ-^-- "t, "\-- \-

CúUSUIA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentÍcios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a

legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

&
I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jos€ de F.ânçá Pereira n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (O42) 3644-1359

cúusuua eurrure:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento
até o término da quantidade adquirida ou até 10 de setembro de 2024.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a

chamada pública n.e 00912023.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local

de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

cúusurÁ sExrA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor

total de RS 17.735,00 (dezessete mil, setecentos e trinta e cinco reaisl, conforme listagem anexa

as ir:

cúUsUtA sÉTIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações

decorrentes do presente contrato.

CúUSUI.A OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

cúUsUtA NoNA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no
valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento
ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

2

Valor TotalProduto Unidade Quantidade Preço/Unidade
9,45 11.340,00BOLO CUCA KG 1200,00

500,00 12,79 6.39s,00BOLO SIMPLES KG

Total agricultor L7.7r5,OO

oorAÇÕES

2023 los.ooz. rz.rer. rzo r.zoas1440 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 loa.ooz.rz.aes.rzor.zoas1550 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

134 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio2023 1670 loa.ooz. rz.:oe.rzor.zo+o

2023 1720 loa.ooz. rz.lsz. rzor.zonr 134 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

qç @

Exercício da
despesa

lconta da lFuncional pÍogramática lFonte de lNatureza da lGÍ.rpo di, fonte

ld"rp.ru I lr".rrro ld"tp"ru I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de FÍançâ Percir4 n" l0 - CEP.: 85.23GO0G Fone/Fax: (M2) 3644-1359

cúusuu oruzr:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 10, do art.20 da
Lei n" 71.947 /2009 e demais legislações relacionadas.

CúUSUtA DozE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das

Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição
para comprovação.

CúUSUIÂ TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais

de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de

contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSUTA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSUTA QUINzE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
pa rticulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CoNTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO,

deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectivâ ou a indenização por despesas já realizadas.

3

CúUSUtA DEZESSEIS:

CúUSUtA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de O,toÁ ao dia, sobre o
valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais
de recursos do FNDE em tempo hábil.

*
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441 0001 -26

Rua Jose de Frdnça Pereir4 n" l0 - CEP.: 85.230-00G Fone/Fax: (M2)3644-1359

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CúUSUtA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da

Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades
designadas pelo FNDE.

cúusurA DEzorro:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.e 0O9/2O23, pela Resolução

CD/FNDE ns. 04/2015 e pela Lei n" LL.947 /7009 e o dispositivo que a regulamente, em todos
os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CúUSUIÁ vINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de

carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax,

transmitido pelas partes.

CúUSUI.A VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por cartâ,

consoante Clá,-rsula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUsUtA VINTE E DoIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos
ou até 10 de Setembro de 2024.

cúUsUI.A VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de Pitanga/Pr, para dirimir qualquer controvérsia que se

originãr deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste PR, 11de setembro de 2023.

4
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CúUSUtA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardadas as suas condições essenciais.

W
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo po peRnNÁ
CNPJ: 95.684.5214 /0001 -26

Rua Jose de França Perei!4 n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359
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pREFErro oo w u rrr rcípro /coNTRATANTE

RG:9.7 34

TESTE 1

JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ

CONTRATADA

IO VICENTE STROHER

:3.916.724-7

TESTEMUNHA 2

A
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CNPJ: 95.6E4.5,{4/0001 -26
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EXTRÂTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 185/2023

CONTRATANTE: wtUtttCÍptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurüica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54410001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADO(A): JOCELIA APARECIDA CERINO DA LUZ, inscrito no CPF n" 071.456.029-46, residente e

domiciliada no PA Araguaí, Município de Santa Maria do Oeste- Pr. l

Produto U n idade Quantidade Preço/Unidade
1200,00 9,45 11.340,00

BOLO SIMPLES KG 500,00 72,79 5.395,00

Total agricultor 17.735,00

O total do item é de RS 17.735,00 (dezessete mil, setecentos e trinta e cinco reeis).

Data de assinatura: 11 de setembro de 2023.
Vigência: LO/O9/2024

ÍrlUNlClPlO oE SANÍA ÍúARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

OBJETO: "CHAMADA PÚBTICA PARA AQUISIçÃO DE PRODUTOS DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS

PROVENIENTES DA AGRICUITURA FAMITIAR PARA ATENDER A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N9

Valor Tota I

BOLO CUCA KG



s 4olFLESTÀDO DO PARÀNÁ
PREFEITURÂ MUMCIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LICITAÇAO
EXTR{TO Df, CON"TR^TO ADMINISTRATIVo N' ltó/2023

CONTRATANTE: MTJNTCÚPIO DE SANTA MARIÁ DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoa.juridica de direito público intemo. com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF sob n"

95.684.544/0001-26. neste âto devidamerte rcpresentado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADO(A): JOCELIA APÁRf,CIDA CERINo DA LUz,
inscrito no CPF n" 071.456.029-46, residente c domiciliada no PA

Araguai, Município de Santa Maria do Oeste PÍ.

OBJETO: "CHÀMADA PÚBLICÂ PARÀ ,{QUISIÇÁO Df,
PRODUTOS DE GÊNEROS ALI]IIENTiCIOS PRO\'ENIENTES
DA AGRJCUUIURA FAMILIAR PARA ÀTENDER A
Mf,RENDA ESCOLÀR DA REDE MLTNICIPAL DE E\SI\O
DO MUNICÍPIO DE SANTA M/{RIA DO OESTE. CONFORNTE
DETERMINA A LEI FEDERAL LEI N' I].987/2020".

O total do item é de R$ 17.735,00 (dezessete mil, setecetrtos e trintr
e cinco resis).

I)atr de rssinatüra: I I de setembro de 2023
Vlgêncis: 10/09/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski
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